
 

 

Início da sessão de disputa de preços será às 10 horas do dia 23/02/2023. 

HORÁRIOS DE BRASÍLIA - DF. 

EDITAL Nº 06/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2022 

 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 
LICITAÇÃO COM COTA DE 25% RESERVADA ÀS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 

O MUNICÍPIO DE QUADRA, Estado de São Paulo, por meio de sua 
Prefeita Municipal, Lheonides de Oliveira Andrade, com endereço à Rua José Carlos 
da Silveira, nº 36, Jd. Santo Antonio, CEP: 18255-000, Quadra – SP, CNPJ 
01.612.145/0001-06, isento de Inscrição Estadual, torna público o presente Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 01/2023, autorizado no Processo Administrativo n° 
57/2022, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiariamente a Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, bem como pelo Decreto Federal n° 10.024/2019, pela Lei 
Complementar n° 123/2006, tendo por finalidade   o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA E FUTURA DE INSUMOS E MATERIAIS DE 
ENFERMAGEM. A presente licitação possui itens com COTA RESERVADA às 

empresas beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, nos termos do seu art. 
48, inciso III, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014. A existência de COTA 
RESERVADA não impede a contratação das beneficiárias da Lei Complementar nº 
123/2006 na totalidade do objeto. A digitação da senha privativa do licitante e 
subsequente, o encaminhamento das propostas de preços e dos documentos 
exigidos para a habilitação poderá ser feito das 8h30min do dia 07/02/2023 até às 
08 horas e 59 min. do dia 23/02/2023, HORÁRIOS DE BRASÍLIA-DF, no portal 
eletrônico www.bllcompras.org.br. 

 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1 - Constitui objeto desta licitação o registro de preço, com reserva de cota para as 
empresas beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, para AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE INSUMOS E MATERIAL DE 

ENFERMAGEM, a serem fornecidos em quantidade que o Município tiver 

necessidade. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa legalmente constituída, 
especializada no ramo, desde que satisfaça às exigências deste edital e 
devidamente cadastradas no site www.bllcompras.org.br; 

 

2.2. Na cota destinada à AMPLA CONCORRÊNCIA poderão participar todas e 
quaisquer empresas, inclusive as que sejam beneficiárias da Lei Complementar nº 
123/2006; 
2.3. Na COTA RESERVADA somente às empresas beneficiárias da Lei 
Complementar nº 123/2006 poderão apresentar proposta; 
2.4 - Para informações complementares de natureza técnica, os interessados 
deverão entrar em contato com o servidor: Pregoeiro: Edemilson Lobo, matrícula 
nº 149 ou Alessandra Mascarenhas Mendes, matrícula 003, designados pela 
Portaria 005/2023. E-mail: licitacao@quadra.sp.gov.br, telefone: (015) 3253-9000. O 

pregoeiro e equipe de apoio não se responsabilizarão por e-mails que, por qualquer 
motivo, não forem recebidos por eles em virtude de problemas no servidor ou 
navegador, tanto da Prefeitura Municipal de Quadra quanto do emissor; 
2.5 - INFORMAÇÕES: no horário das 8 às 12 e das 13 às 17h através do 
endereço eletrônico licitacao@quadra.sp.gov.br. 
2.6 - Este edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites 
www.bllcompras.org.br e www.quadra.sp.gov.br /link: Licitação - 2023 bem como no 
Mural da Prefeitura Municipal de Quadra e por solicitação no e-mail: 
licitacao@quadra.sp.gov.br. 

 
 

3. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

3.1. Caso haja interesse na apresentação de esclarecimento e impugnação ao 
edital, deverá ser enviado ao pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital, 
sendo que o encaminhamento será realizado, por escrito, e enviado através do 
endereço eletrônico, licitacao@quadra.sp.gov.br, devidamente assinado e com 
identificação de quem assinou, para que, assim, possa ser protocolado junto ao 
protocolo da Prefeitura Municipal de Quadra. 
3.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnação no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
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3.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo que caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo acima estipulado. 
3.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
3.5. Não serão reconhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do 
prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo preponente. 
3.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será transferida para dia e 
horário estabelecido pela administração, os quais serão publicados nos mesmos 
meios legais deste edital. 

 

Obs.: As decisões referentes a este processo licitatório; as intimações, atas, 
respostas aos recursos e as impugnações serão publicadas no site da Prefeitura de 
Quadra, no endereço eletrônico www.quadra.sp.gov.br. MENU – LICITAÇÃO – 2023 
– Pregão Eletrônico 01/2023. 

 
Quadra/SP, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

LHEONIDES DE OLIVEIRA ANDRADE 
Prefeita Municipal 
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Início da sessão de disputa de preços será às 10 horas do dia 23/02/2023 

HORÁRIOS DE BRASÍLIA - DF. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2022 
 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 
LICITAÇÃO COM COTA DE 25% RESERVADA ÀS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 

O MUNICÍPIO DE QUADRA, por sua Prefeita Municipal Lheonides 
de Oliveira Andrade, torna público o presente Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n° 
01/2023, autorizado no Processo Administrativo n° 57/2022, regido pela Lei Federal 
nº 10.520/2002, subsidiariamente a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como pelo Decreto Federal n° 10.024/2019, pela Lei Complementar n° 123/2006, 
tendo por finalidade a AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE INSUMOS E 
MATERIAIS DE ENFERMAGEM. A presente licitação possui itens com COTA 
RESERVADA às empresas beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, nos 

termos do seu art. 48, inciso III, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014. A 
existência de COTA RESERVADA não impede a contratação das beneficiárias da 
Lei Complementar nº 123/2006 na totalidade do objeto. A digitação da senha 
privativa do licitante e subsequente, o encaminhamento das propostas de preços e 
dos documentos exigidos para a habilitação poderá ser feito das 8h30min do dia 
07/02/2023  até às 08 horas e 59 min. do dia 23/02/2023, HORÁRIOS DE 
BRASÍLIA-DF, no portal eletrônico www.bllcompras.org.br. 

 

 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 - Constitui objeto desta licitação, com reserva de cota para as empresas 

beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, pelo prazo de 12 (doze) meses, a 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE INSUMOS E MATERIAIS DE 
ENFERMAGEM para abastecimento das unidades de atendimento da Secretaria 
Munipal de Saúde, a serem  fornecidos em quantidades a que o Município tiver 

necessidade, conforme Pedidos de Fornecimento emitidos pelo Setor de Compras; 
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2. DA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1 - 2.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa legalmente constituída, 
especializada no ramo, desde que satisfaça às exigências deste edital e 
devidamente cadastradas no site www.bllcompras.org.br. 
 

2.2 - Não poderá participar desta licitação a empresa que: 
a) estiver impedida ou temporariamente suspensa de participar em licitação ou 
contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, salvo se 
comprovar a sua reabilitação; 
b) incidir no estipulado no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 
c) incorrer em outros impedimentos previstos em lei; 
2.3 - A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha relativa ao 
licitante e subsequente encaminhamento de proposta de preço e dos 
documentos de habilitação, nas datas e horários previstos neste edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. Não serão aceitos, em 
hipótese alguma, documentos posteriores a data e horário estipulados no 
preâmbulo do Edital. 
 

 

3- DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO WWW.BLLCOMPRAS.ORG.BR 
 

3.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
deverão dispor de um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais 
(intransferíveis), obtidas pelo web-site: www.bllcompras.org.br. 
3.2 - As empresas licitantes deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma 
reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no Sistema de Licitações de Pregão Eletrônico. Sendo 
sócio proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 
respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
3.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo à Prefeitura Municipal de Quadra - SP e ao Portal do BLL - Bolsa de 
Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. O credenciamento junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal do licitante e de seu representante pelos 
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para  realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico; 
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3.4 - O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa desta Prefeitura 
Municipal de Quadra e da BLL, devidamente justificada, ou em virtude de sua inabilitação. 

 
4 - DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
4.1 - Do envio dos documentos habilitatórios e das propostas de preços pelo sistema 

eletrônico; 
4.1.1 - Os fornecedores credenciados interessados em participar do pregão eletrônico, 

deverão enviar suas propostas de preços, utilizando, para tanto, exclusivamente, o 
sistema eletrônico, sendo consideradas inválidas as propostas e documentos 
apresentados por quaisquer outros meios; 
 

4.1.2 - O representante credenciado observará as condições do Edital, observará as 
exigências previstas e condicionantes do objeto do certame, manifestará, em campo 
próprio do sistema, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
prevista neste edital e encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital e para a 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, sendo que a etapa de inserção da 
proposta e dos documentos de habilitação será encerrada com a abertura da sessão 
pública (etapa de lances).Não serão aceitos, em hipótese alguma, documentos 
posteriores a data e horário estipulados no preâmbulo do Edital. 
4.1.3 - A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances; 
4.1.4 - Caberá à empresa licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão; 
4.1.5 - Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá preencher o 
campo PREÇO UNITÁRIO, encontrado na tela, com o preço unitário proposto para cada 
um dos itens especificados no Termo de Referência deste edital, com 03 (três) casas 
após a vírgula; 
4.1.6 - Nos preços cotados na proposta deverão estar incluídos todos os valores 
incidentes, tais como taxas, impostos, fretes, inclusive o ICMS, os quais deverão 
ser os praticados na data da abertura da proposta e de forma que o objeto do 
certame não tenha ônus para a Prefeitura Municipal de Quadra; 
4.1.7 - O proponente terá oportunidade de rever as condições de sua proposta e de seus 
documentos de habilitação, os quais poderão ser retirados ou substituídos até a abertura 
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da sessão pública, desde que não tenha encerrado o período de tempo previsto para o 
encaminhamento destes. Uma vez encerrado o tempo previsto, o sistema não permitirá a 
alteração ou encaminhamento de nova proposta e documentação. Após a abertura das 
propostas, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
 
4.2 - Da abertura e do julgamento das propostas de preços 
4.2.1 - Na data e horário previstos no preâmbulo deste edital serão abertas as propostas 
de preços, passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a sua 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório; 
4.2.2 - O pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM; 
4.2.3 - O prazo de validade da proposta comercial não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias consecutivos, contados da data marcada para abertura das propostas. Em caso de 
omissão do licitante, considerar-se-á o prazo mínimo exigido; 
4.2.4 A licitante que apresentar proposta a COTA RESERVADA  e para a cota 
destinada à AMPLA CONCORRÊNCIA, deverá apresentar o mesmo valor para ambas as 
cotas; 

4.2.5. As propostas comerciais dos respectivos licitantes serão analisadas, priorizando-
se o processamento da COTA RESERVADA, verificando o atendimento a todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 
imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo; 
4.2.6. Proponentes que não sejam beneficiários da Lei Complementar nº 123/2006 e 
apresentarem proposta para a COTA RESERVADA, terão sua proposta desclassificada 
apenas relativamente a esta cota; 
4.2.7. Se nenhuma beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, satisfizer as 
exigências do item 4.2.5. deste edital, será considerada classificado em primeiro lugar o 
licitante detentor da proposta originariamente de menor valor; 
4.2.8. O disposto nos itens 4.2.5 e 4.2.6, deste edital, não se aplica às hipóteses em que 
a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por empresas beneficiárias da Lei 
Complementar nº 123/2006; 
4.2.9. Não havendo vencedor para a cota RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota destinada à AMPLA CONCORRÊNCIA, mediante sua concordância; 
4.2.10. Não havendo vencedor para a cota destinada à AMPLA CONCORRÊNCIA, esta 
poderá ser adjudicada ao vencedor da COTA RESERVADA, mediante sua concordância. 
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4.2.11 - Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo 
com os termos deste edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente 
ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
simbólicos ou irrisórios, ou com valor zero e ainda, vantagens ou preços 
baseados nas ofertas dos demais licitantes. Também não serão consideradas 
as propostas que impuserem condições diferentes das dispostas nesta 
licitação, que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento ou que não atenderem aos requisitos mínimos discriminados neste 
edital, bem como a condição do certame: MENOR PREÇO POR ITEM. 

4.2.12 – Cotações sem MARCA serão DESCLASSIFICADAS. 
4.2.13 – PROPOSTAS ANEXADAS SEM ASSINATURA SERÃO 

DESCLASSSIFICADAS. 

 
 

- Qualquer elemento que possa identificar o licitante no momento da disputa de 
lances importará na desclassificação da proposta. O Licitante só será 

identificado após o encerramento da etapa de lances. 
 
Obs.: O sistema manterá os documentos de habilitação em sigilo e estes somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro (a) e para acesso público após o 
encerramento da fase. 
 

É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE DE LANCES 
COMPETITIVA DO PREGÃO, NO ENTANTO, TODOS OS DOCUMENTOS 
ANEXADOS (HABILITAÇÃO E PROPOSTAS) DEVERÃO SER ASSINADOS 
PELO REPRESENTANTE DA EMPRESA, SOB PENA
 DE  INABILITAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO. 
 

4.3 - Da sessão de disputa e da fase competitiva 
4.3.1 - A partir do horário previsto neste edital, terá início à sessão pública do 
pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preço recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições de fornecimento detalhadas pelo 
edital; 
4.3.2 - Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente 
informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 
4.3.3 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado 

e as regras de aceitação dos mesmos; 
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4.3.4 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos 
demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 
 
4.4 – DO MODO DE DISPUTA 
4.4.1 - Será adotado o modo de disputa aberto e fechado, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
4.4.2 - A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará quinze 

minutos, improrrogáveis. 
4.4.3 - Encerrado o prazo do item 4.4.2, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
4.4.4 - Encerrada a recepção dos lances, com o decurso do prazo do item 4.4.3, o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
4.4.5 - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 
4.4.4, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 
o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, 
que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
4.4.6 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 4.4.4 e 4.4.5, o sistema 

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 
4.4.7 - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 
4.4.4 e 4.4.5, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, 
após esta etapa, o disposto no item 4.4.6. 
4.4.8 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe 
de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do 
disposto no item 4.4.7. 

4.4.9 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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4.4.10 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
4.5 - Dos recursos 

4.5.1 Após ser declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, pelo próprio  
sistema, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões 
de recurso. 
4.5.2 – Interposto qualquer recurso, os demais licitantes serão imediatamente notificados, 
pelo sistema eletrônico, para conhecimento das razões recursais e eventual apresentação 
de contrarrazões recursais, no prazo legal, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
4.5.3 – Se no decorrer do prazo para interposição de recurso a(s) empresa(s) que 
manifestou(aram) a intenção de recorrer, desistir(em) dessa interposição, os demais 
licitantes serão notificados e a licitação terá seu prosseguimento com os atos 
subsequentes. 
4.5.4 – Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação 
prévia e motivada do licitante e o encaminhamento das razões e de eventuais 
contrarrazões pelos demais licitantes, deverão ser realizadas no âmbito do sistema 
eletrônico. 
4.5.5 – A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema 
eletrônico, sendo que essa ata estará disponível no site. 
4.5.6 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
4.5.7 – O deferimento do pedido do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
4.5.8 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto a intenção de 
recorrer importará a decadência do direito de interpor recurso e viabilizará a adjudicação 
do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor, caso esse cumpra as 
exigências de habilitação solicitadas neste Edital, mediante publicação desse ato de 
adjudicação junto à Imprensa Oficial. 
4.5.9 – Na hipótese de haver eventuais recursos, decididos esses e constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente fará a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor, mediante publicação desse ato de adjudicação 
junto à Imprensa Oficial. 
4.5.10 – O resultado de eventuais recursos será divulgado mediante disposição no site 
www.bllcompras.org.br. 
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4.5.11 – Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 
convocado para firmar a contratação, conforme condições definidas neste Edital. 
4.5.12 – O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes 
atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

 
4.6 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 
LICITAÇÃO COM COTA DE 25% RESERVADA ÀS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato. 

 

Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno 
porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

§ 1o Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

§ 2o A não regularização da documentação, no prazo 
previsto no § 1o deste artigo, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da Lei nº    8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação” 
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4.6.1 - Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar, juntamente 
com a proposta, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os seguintes documentos, 
observando o procedimento disposto no item 4.1.2 deste Edital: 
 

a) Capacidade Jurídica 

a.1) Registro comercial no caso de empresa individual; 
a.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social integral com suas alterações ou alteração 
consolidada, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de 
eleição de seus administradores; ou 
a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades Civil, com indicação dos sócios 
responsáveis pela administração; 
 
b) Qualificação econômico-financeira 
b.1) Certidão negativa em matéria falimentar, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou emitida via internet dentro do prazo de validade informado no corpo da 
certidão que comprove regularidade perante a comarca da sede da licitante. 

 
c) Regularidade Fiscal 
c.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ); 

c.2) prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
c.3) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alineas ‘a’ a ‘d’ do paragrafo 
único do art. 11 da lei 8.212, de 24 de julho de 1991. 
c.4) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 
c.5) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

c.6) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 

c.7) Certidão de Regularidade junto à Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT) 
 
d) Declaração expressa (escrita) pelo licitante, afirmando cumprir o disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, responsabilizando-se pela veracidade desta 
informação 

 
e) Declaração firmada pelo representante da empresa, sob as penalidades da lei para 
comprovação de que a Licitante é beneficiaria da LC nº 123 (ME, EPP ou MEI). A 
APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO É OBRIGATÓRIA PARA AS EMPRESAS 
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QUE APRESENTEM PROPOSTAS PARA OS ITENS DESTINADOS À COTA 
RESERVADA. 
 
f) Declaração firmada pelo representante da empresa, sob as penalidades da lei 
que os itens estão REGISTRADOS NA ANVISA, certificado de boas práticas de 
fabricação e laudo de controle de qualidade, o que será verificado no momento da 
entrega do produto. 
 

 
g) Os itens deverão possuir PRAZO VIGENTE MÍNIMO DE 75% DA VALIDADE 
TOTAL DO MESMO, no momento da entrega. 
 
Obs. 1: Obs.: O sistema manterá os documentos de habilitação em sigilo e estes 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento da fase 
 

É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES, EM QUALQUER 
HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE DE LANCES COMPETITIVA DO 

PREGÃO, NO ENTANTO, TODOS OS DOCUMENTOS ANEXADOS (HABILITAÇÃO E 
PROPOSTAS) DEVERÃO SER ASSINADOS PELO REPRESENTANTE DA
 EMPRESA, SOB PENA DE 

INABILITAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO. 
 
Obs. 2: Os documentos exigidos para habilitação deverão ser anexados em original, ou 

por qualquer processo de cópia autenticada. Os documentos com assinatura digital 
deverão ser acompanhados de uma declaração com a indicação de link, no qual o 
pregoeiro e equipe de apoio verificará a autenticidade do documento. 
 

Obs.3: O envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, exceto os 
documentos de habilitação, exclusivamente via sistema, adequada ao último lance 
ofertado da empresa vencedora, deverá ser de no máximo 24 (vinte e quatro) horas 
após a negociação final, sob pena de inabilitação. 

 
Obs. 4: Caso as certidões não tragam consignada a data de validade será considerado o 

prazo de 90 (noventa) dias a partir da data de expedição. 
 
4.6.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos anexados para habilitação 
deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo; 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz); 
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c) em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz); 
h) Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outas à filial ou 
empresa da qual a licitante seja sucessora por qualquer processo de alteração societária. 

4.6.3 - A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências 
previstas nos subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante; 
4.6.4 - Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará- lo, 
sob as penalidades legais cabíveis; 
4.6.5 - A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento 
e sua integral concordância com as cláusulas deste edital. 
 
i) O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso 
da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos anexados, fixando- lhes prazo 
para atendimento. 

- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

4.7 - Caso a empresa classificada como vencedora não anexe a documentação exigida, 
no todo ou em parte, ou ainda, apresente algum documento sem autenticação ou fora do 
prazo de validade, será desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento; 

 
4.8 - Neste caso, será convocada a empresa seguinte na ordem de classificação, para 
fornecer o objeto licitado, observadas as mesmas condições propostas pela vencedora 
desclassificada, ou será revogada a licitação, a critério da Administração. 
 
5. DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1 - Homologado o procedimento, será outorgado o seu objeto à proposta de MENOR 

PREÇO POR ITEM; 
 

5.2 - A Diretoria de Finanças convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar 
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da convocação, 
a assinar e devolver a Ata de RP, cuja minuta integra este Edital, sob pena de decair do 
direito, podendo, ainda, sujeitar-se a penalidades; 
5.3 - Se, dentro do prazo, o convocado não assinar e devolver a Ata de RP, a Diretoria de 

Finanças convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para fazê-lo, 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro colocado, inclusive quanto 
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ao preço, ou então, revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

6 - DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS E DO PAGAMENTO 
 

6.1 - O CONTRATANTE poderá ampliar ou reduzir quantitativamente o objeto desta 
licitação, respeitada a limitação prevista em lei, hipótese em que se fará o reajustamento 
correspondente e proporcional ao seu preço, desde que mantidas as condições gerais da 
proposta original; 
6.1.1 - A empresa vencedora se compromete em entregar o objeto da licitação conforme 
o solicitado em quantidade solicitada e em qualidade igual ou superior se for o caso; 
6.1.2 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, por meio de 
transferência eletrônica bancária, em conta corrente indicada pela Contratada, à vista do 
documento fiscal apresentado pela contratada, devendo estar devidamente atestadas 
pelo setor e servidor responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do 
contrato, em até 30 (trinta) dias após apresentação das faturas/notas fiscais; 
6.1.3 - Não será efetuado o pagamento da entrega que for considerado em total 

desacordo com a contratação e que vier a causar transtorno para o CONTRATANTE; 

6.1.4 - Junto às Notas Fiscais a licitante vencedora deverá obrigatoriamente apresentar 
Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais, Certidão 
Negativa de Débito do FGTS e INSS, sem as quais fica impossibilitada a efetivação da 
liquidação do pagamento. 

 
6.2. DO PREÇO 
6.2.1 - O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta; 
6.2.2 - Deverá ser informado preço unitário e total de cada item, em conformidade com o 
Termo de Referência deste Edital; 
6.2.3 - Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte dos itens e 
qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital; 
6.2.4 - É vedado qualquer reajustamento de preços antes de ser completado o período de 
01 (um) ano; 
6.2.5 - Ficam ressalvados a possibilidade de alteração das condições referentes à 

concessão de realinhamentos de preços, em face da superveniência de normas federais 
aplicáveis à espécie. 

 
6.3. REALINHAMENTO DOS PREÇOS 
6.3.1 – A empresa contratada poderá solicitar o realinhamento dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Diretoria de Finanças, desde que acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 
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fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de 
outros documentos; 
6.3.2 - O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta 
e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços; 
6.3.3 - O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de 

preços junto aos demais fornecedores com preços registrados, podendo ocorrer 
substituição na ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de 
aquisição pelo menor preço; 

6.3.4 - Os pedidos de realinhamento dos preços, se necessário tal equilíbrio, só serão 
aceitos com intervalos de periodicidade de 60 (sessenta) dias entre um e outro eventual 
pedido de atualização, devendo a solicitação ser protocolada nos primeiros quinze dias 
do mês subsequente ao bimestre citado. 
6.4 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA 
6.4.1. A entrega dos itens será feita de forma parcelada, sob responsabilidade da 
contratada, de acordo com a solicitação expressa da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
6.4.2. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis, a partir da data entrega do Pedido 
de Fornecimento à Contratada; 

6.4.3. Os produtos deverão estar acondicionados na mesma forma em que são 
apresentados no comércio varejista, podendo ser fornecidos em embalagens múltiplas, 
contanto que atendam às especificações do presente edital; 
6.4.4. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, que atendam 
às necessidades da Secretaria solicitante, o mesmo será devolvido para que seja 
substituído; 
6.4.5. A Administração terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para processar a 
conferência do que foi entregue e informar a vencedora, no caso de objeto entregue em 
desacordo com as especificações, para sua substituição; 
Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no 
prazo de 02 (dois) dias contados da Notificação da não aceitação, para reposição no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
- A entrega deverá ser realizada na Unidade Básica de Saúde de Quadra, na Rua 
Joaquim Paifer Sobrinho, nº 256, Jd. Santo Antonio, CEP: 18255-000 – Quadra – SP. 
Horário das 8h às 16h. 
6.4.6 - Deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos produtos foi 
feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos, também o 
número da Nota de Empenho e do Contrato; 
6.4.7 - A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser emitida em nome de: MUNICÍPIO DE 
QUADRA e encaminhada para o e-mail compras@quadra.sp.gov.br. 
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6.5 - DAS MULTAS E DEMAIS SANÇÕES 
 

Pela inexecução total ou parcial dos itens vencidos pela empresa a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as penalidades previstas no artigo 7º da Lei 
10520/2002; as penas de natureza civil (cláusula penal), compensatórios das perdas e 
danos sofridas pela administração, conforme art.917, do Código Civil, e Administrativa, 
nos moldes do art. 87, da Lei nº 8.666/93 bem como as previstas no artigo 7º da Lei 
10520/2002: 
Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 
e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais: 
a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, do valor total do contrato limitado 
este a 05 (cinco) dias, após o qual será considerada inexecução parcial do contrato; 
b) multa, a partir do 6º dia, de 1% (um por cento) por dia de atraso, do valor total do 
contrato, limitado este a 10 (dez) dias, após o qual será considerada inexecução total de 
contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, no prazo de até 05 (cinco) anos ; 

6.5.1 - Aplicadas as multas, o Município descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
6.5.2 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra; 
6.5.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 

descontados dos pagamentos devidos pela Administração; 
6.5.4 - Da aplicação das penas definidas, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local; 
6.5.5 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima 

dispostas será dirigido à Autoridade Superior, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 
DO FORO 
6.6 - O Foro da Comarca de Tatuí, Estado de São Paulo, fica eleito para solucionar as 

questões atinentes a esta licitação ou a atos dela decorrentes, não prevalecendo 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
7- DISPOSIÇÕES FINAIS 
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7.1 - Os prazos mencionados neste edital, bem como nas respectivas propostas, 

somente terão início e término em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Quadra, e 
serão sempre considerados em dias corridos, salvo se outra forma for prevista; 
7.1.1 - Para efeito de aplicação do previsto neste subitem, os prazos indicados para 
quaisquer atos do procedimento licitatório, inclusive o da validade das propostas, serão 
considerados prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, se recaírem em data em 
que não haja expediente na Prefeitura Municipal de Quadra, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro de data diversa; 
7.1.2 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário; 
7.2 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não entregar os produtos adjudicados, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e 
a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 
7.3 - A Administração se reserva o direito de anular ou revogar, a qualquer tempo, 
apresente licitação, sem que disto decorra qualquer direito aos licitantes, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei nº 8.666/93; 
7.4 - A nulidade do processo licitatório induzirá à dos atos decorrentes; 
7.5 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
7.6 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de 
qualquer documento, sempre que julgar necessário; 
7.7 – O Pregoeiro poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou 

especialistas no assunto objeto desta licitação; 

7.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 
7.9 - O resultado da licitação será divulgado no endereço eletrônico 

www.quadra.sp.gov.br /link: Licitação – 2023  
7.10 - Respeitados os prazos legais e os direitos dos licitantes, o Pregoeiro, a qualquer 

tempo, antes da abertura das propostas, poderá, motivadamente, proceder a alterações 
concernentes à licitação ora regulada, por sua iniciativa, disponibilizando no sistema as 
informações necessárias e determinando, ainda, quando necessário, o adiamento do 
recebimento e/ou da abertura das propostas; 
7.11 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro. 
7.12 - Para informações complementares de natureza técnica, os interessados 
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deverão entrar em contato com os servidores Edemilson Lobo (Pregoeiro), Alessandra 
Mascarenhas Mendes ou Edson Galvão da Silveira (Equipe de Apoio), designados pela 
portaria 005/2023 através do e-mail: licitacao@quadra.sp.gov.br, 
administracao@quadra.sp.gov.br e compras@quadra.sp.gov.br,  telefone: (15)3253-9000. 
O pregoeiro e equipe de apoio não se responsabilizarão por e-mails que, por qualquer 
motivo, não forem recebidos por eles em virtude de problemas no servidor ou navegador, 
tanto da Prefeitura Municipal de Quadra quanto do emissor; 
7.13 - INFORMAÇÕES: no horário das 8 às 12 e das 13hs às 17hs através do 
endereço eletrônico licitacao@quadra.sp.gov.br. 
7.14. - O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 
da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 
digitais, conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD – n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018). 
7.15 - Este edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites 
www.bllcompras.org.br e www.quadra.sp.gov.br/link: Licitações - 2023, bem como no 
Mural da Prefeitura Municipal de Quadra e por solicitação no e-mail: 
licitacao@quadra.sp.gov.br. 
7.16 - Faz parte integrante deste edital o Anexo I - Termo de Referência – 
Justificativa/Descrição dos quantitativos; Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 
Anexo III - Minuta da Ata de RP; Anexo IV a VII – Modelos de Declarações. 

 

Quadra/SP, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

LHEONIDES DE OLIVEIRA ANDRADE 
Prefeita Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO 01/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2022 

 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO 

 

1. OBJETO 

1. Aquisição de insumos e material de enfermagem, nas quantidades e especificações em anexo. 
 
2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Os Materiais de Enfermagem e Insumos são de uso estratégico de suporte às ações de 
saúde, cuja falta pode significar interrupções constantes no tratamento, o que afeta a qualidade de 
vida dos usuários e a credibilidade dos serviços do sistema de saúde como um todo. 
2.2. As quantidades são estimadas para atender a demanda de 12 (doze) meses, para uso 
rotineiro em serviços disponibilizados aos usuários SUS que procuram atendimento nas Unidades 
ligadas à Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Tabela de itens da Cota Principal e da Cota Reservada em anexo. 

 
* OS ITENS DEVERÃO POSSUIR PRAZO VIGENTE MÍNIMO DE 75% DA VALIDADE 

TOTAL NO MOMENTO DA ENTREGA. 

 
3. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
DOS PRAZOS E DA ENTREGA 
A entrega dos itens será feita de forma parcelada, sob responsabilidade da contratada, de 
acordo com a solicitação expressa da Secretaria requisitante, diretamente na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
- O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis, a partir da entrega do Pedido de Fornecimento à 
Contratada; 

- Os produtos deverão estar acondicionados na mesma forma em que são apresentados no 
comércio varejista, podendo ser fornecidos em embalagens múltiplas, contanto que atendam às 
especificações do presente edital; 

- Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, que atendam às 
necessidades da Secretaria solicitante, o mesmo será devolvido para que seja substituído; 

- A Administração terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para processar a conferência do 
que foi entregue e informar a vencedora, no caso de objeto entregue em desacordo com as 
especificações, para sua substituição; 
 
Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 
05 (cinco) dias contados da Notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 05 
(cinco) dias; 
A entrega deverá ser realizada no seguinte endereço: Unidade Básica de Saúde de Quadra - 
Rua Joaquim Paifer Sobrinho, nº 256, Jd. Santo Antonio, CEP: 18255-000 – Quadra – SP. 
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Horário das 8h às 16h. 

 
4. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, desde que 
atenda às exigências contidas neste Termo de Referência. 
 
5. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

5.1. Para aquisição itens será formalizada a Ata de Registro de Preços, estabelecendo em suas 
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade 
com o Edital de Licitação, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa 
considerada vencedora. 
5.2. O prazo de vigência da ata de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura. 
 
6. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A entrega itens será acompanhada e recebida pelos responsáveis designados pela 
Secretaria Municipal de Saúde para esse fim. 
6.2. Haverá conferência final por parte da Secretaria Municipal de Saúde, através de funcionários 
designados para esse fim. 
6.3. A gestão e fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor Rafael de Ávila Soares, e-mail: 
farmacia@quadra.sp.gov.br telefones (15) 3253-9030, para fiscalizar e acompanhar o contrato, 
registrando todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo e determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, consoante do disposto no art. 
67, § 1° da Lei n° 8.666/93. 
6.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 

 
7. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

7.1. O recebimento do material se dará de acordo com a Autorização de Fornecimento e Nota 
Fiscal, com posterior análise de todos os Materiais Hospitalares, avaliando se os mesmos estão 
de acordo à marca, quantidades licitadas, e condições de uso e consumo. 
 
8. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIAS 

8.1. Todos os insumos e outros materiais da mesma linha deverão possuir registro no Ministério 
da Saúde, de acordo com as leis vigentes no Território Nacional. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Efetuar os pagamentos dos fornecimentos ora pactuados, no prazo e condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 
9.2. Indicar o responsável para o acompanhamento e fiscalização dos materiais a serem 
entregues. 
9.3. Prestar à Proponente eventualmente contratada todos os esclarecimentos 
necessários à execução da entrega dos materiais. 
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Ata Registro de Preços. 
9.5. Notificar a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução da entrega dos 
materiais. 
9.6. Enviar as Autorizações de Fornecimento. 
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, taxas, impostos, encargos, royalties, 
decorrentes da execução do serviço, sem qualquer ônus para a Prefeitura de Quadra. 
10.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo. 
10.3. Substituir às suas expensas todo e qualquer material solicitado que estiver em desacordo 
com as especificações exigidas e padrão de qualidade exigido e especificado no Edital. 
10.4. Responsabilizar-se pela fiel execução da entrega dos materiais e Insumos, no prazo 
estabelecido no edital, incorrendo em sanções e penalidades previstas no Edital. 
10.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, na execução 
do serviço. 
10.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, as supressões ou acréscimos que se fizerem 
necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contato, na 
forma do art. 65, parágrafos 1° e 2° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

 
11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICAS 
11.1. É exigência, que os insumos e outros materiais da mesma linha tenham registro na 
ANVISA e no Ministério da Saúde de acordo com as leis vigentes no Território  Nacional. 

 
12. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTOS 
12.1. O pagamento ocorrerá após o ateste de recebimento dos equipamentos pelo Almoxarifado 
da Prefeitura Municipal. 
12.2. Os pagamentos serão efetuados pela Diretoria Municipal de Finanças, da Prefeitura 
Municipal de Quadra, através da conta-corrente da empresa, no Banco a ser informado pela 
Contratada, não sendo permitida a emissão de boleto bancário. 
12.3. Os valores para pagamento serão efetuados de acordo com as autorizações de 
fornecimento concluídas, acompanhado das respectivas notas fiscais. 
12.4. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE. 
12.5. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento 
ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente. 
12.6. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 
necessários à contratação contenham incorreções. 
12.7. Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será interrompida a 
contagem do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a 
regularização da documentação fiscal. 
12.8. Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, será imediatamente 
solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 
que deverá ser encaminhada no prazo de 02 (dois) dias. 
12.9. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 
12.10. Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor das 
retenções dos tributos cabíveis. 
12.11. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, deverá 
apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou se o 
administrador-judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
12.12. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
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demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
12.13. A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 13.11 e 13.12 
assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos 
seguintes. 

 
13. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
13.1. As despesas decorrentes da aquisição correrão por conta das dotações próprias 
consignadas no orçamento geral do município de Quadra, relativo ao exercício financeiro de 2023. 

 
14. RESULTADOS ESPERADOS 

14.1. Que os insumos e materiais sejam entregues no prazo determinado e atendam às 
exigências solicitadas no Edital. 

 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. A Ata de Registro de preço que vier a ser assinada poderá ser rescindida na hipótese de 
ocorrência de situações previstas nos Artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93, no Artigo 7° da Lei 
n°10.520/2002, devidamente justificado pela autoridade competente e respeitado o direito 
Constitucional do contraditório e da ampla defesa. 
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Pagina: 1

Sistema CECAM

Nº 000001/2023.

Fornecedor:

Endereço: Bairro:
Cidade: Estado:
C.E.P.: Telefone:
CNPJ/CPF Nº: Nº FAX:
Inscr.Estadual: Inscr. Municipal:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

MUNICIPAL DE SAÚDE

Item Qtde Unid. Vl.Unit. Desc. Imposto Total

1 23 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

2 4 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00

3 27 GL 0.0000 0.00 0.00 0.00

4 23 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00

5 450 Amp 0.0000 0.00 0.00 0.00

6 8 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

7 15 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

Processo Nº57.
Entrega dos Envelopes Até:23/02/2023as 08:00 hs     Prefeitura Municipal
Rua José Carlos da Silveira, 36

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA
Materiais
Compras
Licitações - Carta Proposta para Licitação de Preços 

COTA PRINCIPAL

Modalidade da Licitação: PREGAO ELETRÔNICO

Solicitamos que seja fornecido os valores unitários dos itens abaixo especificados para a presente licitação, cuja abertura 

das propostas está prevista para o dia 23/02/2023 ( 23 de Fevereiro de 2023 )  às 10:00 horas.

Objeto:MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA ATENDIMENTO À DEMANDA DA REDE

Edital Nº:

ÁGUA DESTILADA TRATADA COM FILTRAÇÃO COM CARVÃO ATIVADO, RESINA ANIÔNICA, CATIÔNICA E RESINA DE LEITO 
MISTO FRASCO DE 5000 ML
MARCA:

AGUA OXIGENADA - SOLUÇÃO DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO 3% USO ADULTO E PEDIATRICO - 10 VOLUMES- FRASCO DE 
1000 ML
MARCA:

ABAIXADOR DE LINGUA EM MADEIRA LISA TIPO ESPATULA COM EXTREMIDADES ARREDONDADAS SEM REBARBAS 
DESCARTAVEL NUMERO DE LOTE PACOTE COM 100 UNIDADES
MARCA:

ÁCIDO BÓRICO 3% COM BICO DOSADOR (APLICADOR) FRASCO DE 250 Ml

MARCA:

ÁGUA PARA INJEÇÃO ESTÉRIL E APIROGÊNICA COM AMPOLAS DE POLIETILENO 10 ML
MARCA:

AGULHA DESCARTAVEL 13 X 4,5 MM PAREDES FINAS BISEL TRIFACETADO SILICONIZADO CANHAO TRANSLUCIDO 
ESTERILIZADA EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRURGICO CAIXA COM 100 UNIDADES COM DATA DE ESTERILIZAÇAO PRAZO DE 
VALIDADE E NUMERO DE LOTE NA EMBALAGEM
MARCA:
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8 8 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

9 8 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

10 30 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

11 8 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

12 45 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00

13 30 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

14 23 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

15 8 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00

16 8 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00

17 15 DZ 0.0000 0.00 0.00 0.00

18 75 DZ 0.0000 0.00 0.00 0.00

AGULHA DESCARTAVEL 25 X 08 MM PAREDES FINAS BISEL TRIFACETADO SILICONIZADO CANHAO TRANSLUCIDO 
ESTERILIZADA EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRURGICO CAIXA COM 100 UNIDADES COM DATA DE ESTERILIZAÇAO PRAZO DE 
VALIDADE E NUMERO DE LOTE NA EMBALAGEM
MARCA:

AGULHA DESCARTAVEL 30 X 07 MM PAREDES FINAS BISEL TRIFACETADO SILICONIZADO CANHAO TRANSLUCIDO 

ESTERILIZADA INDIVIDUALMENTE EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRURGICO CAIXA COM 100 UNIDADES COM DATA DE 

ESTERILIZACÃO PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE LOTE NA EMBALAGEM
MARCA:

AGULHA MÚLTIPLA, SILICONIZADA, BISEL MÉDIO TRIFACETADO, ATÓXICA, APIROGÊNICA, DESCARTÁVEL E ATRAUMÁTICA, 

ESTERILIZADA EM ÓXIDO DE ETILENO 25 X 8 (21 G X 1") COM 100 UNIDADES (VACÚO)
MARCA:

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70% INPM - FRASCO DE 1000ML

MARCA:

AGULHA DESCARTAVEL 30 X 8 MM PAREDES FINAS BISEL TRIFACETADO SILICONIZADO CANHAO TRANSLUCIDO ESTERILIZADA 
EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRURGICO CAIXA COM 100 UNIDADES COM DATA DE ESTERILIZAÇAO PRAZO DE VALIDADE E 
NUMERO DE LOTE NA EMBALAGEM
MARCA:

AGULHA DESCARTAVEL 40 X 12 MM BISEL SIMPLES COM AFIACAO ADEQUADA SILICONIZADO ESTERILIZADA 

INDIVIDUALMENTE EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRURGICO PARA PERFURACAO DE FRASCOS AMPOLA PONTA ROMBA EVITA 

ACIDENTES COM PERFUROS CORTANTES USO EXCLUSIVO PARA ASPIRACAO DE MEDICAMENTOS CAIXA COM 100 UNID COM 

DATA DE ESTERILIZACAO PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE LOTE NA EMBALAGEM
MARCA:

ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 100% ALGODÃO 10 CM X 1,00 M - NÃO ESTÉRIL COM 12 UNIDADES
MARCA:

ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 100% ALGODÃO 15 CM X 1,00 M - NÃO ESTÉRIL COM 12 UNIDADES
MARCA:

ALGODAO HIDROFILO 500 G. EM MANTA FINA COMPOSTO DE FIBRAS 100% ALGODAO PURIFICADAS EM CAMADAS DE 1 A 15 
CM DE ALVEJADAS EM MANTAS UNIFORMES 80% BRANCO ISENTAS DE IMPUREZAS ABSORVENTES COM 22 CM DE LARGURA 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE COM 500 G
MARCA:

ALMOTOLIA NA FORMA DE BISNAGA DE POLIETILENO (PLÁSTICA) COM BICO RETO E CAPACIDADE PARA 250 ML
MARCA:

ATADURA DE CREPE 0,6 CM X 1,80 M EM REPOUSO 100% DE ALGODAO CRU COM ALTA TORCAO COM 13 FIOS POR M² 

POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL E NAO TRANSVERSAL PODENDO SER REUTILIZADA COM 

FIBRAS QUE NAO ESGARCEM E DEVIDAMENTE APARADAS EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PACOTES COM 12 UNIDADES
MARCA:

ATADURA DE CREPE 10 CM X 1,80 M EM REPOUSO 100 % DE ALGODAO CRU COM ALTA TORCAO COM 13 FIOS POR M² 
POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL E NAO TRANSVERSAL PODENDO SER REUTILIZADA COM 
FIBRAS QUE NAO ESGARCEM E DEVIDAMENTE APARADAS E EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PACOTES COM 12 
UNIDADES
MARCA:
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19 113 DZ 0.0000 0.00 0.00 0.00

20 38 DZ 0.0000 0.00 0.00 0.00

21 375 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

22 113 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

23 3750 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

24 3 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

25 30 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

26 15 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

27 38 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

28 4 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

29 75 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

ATADURA DE CREPE 15 CM X 1,80 M EM REPOUSO 100% DE ALGODAO CRU COM ALTA TORÇAO COM 13 FIOS POR M2 

POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL E NAO TRANSVERSAL PODENDO SER REUTILIZADA COM 

FIBRAS QUE NAO ESGARCEM E DEVIDAMENTE APARADAS EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PACOTES COM 12 UNIDADES
MARCA:

ATADURA DE CREPE 20 CM X 1,80 M EM REPOUSO 100% DE ALGODAO CRU COM ALTA TORÇAO COM 13 FIOS POR M² 

POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL E NAO TRANSVERSAL PODENDO SER REUTILIZADA COM 

FIBRAS QUE NAO ESGARCEM E DEVIDAMENTE APARADAS EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PACOTES COM 12 UNIDADES
MARCA:

BANDAGEM PARA ESTANCAMENTO DE SANGUE NÃO TECIDO DE VISCOSE E POLIÉSTER COM ADESIVO TERMOPLÁSTICO E 
PAPEL SILICONADO DE COR BEGE
MARCA:

BANDEJA RETANGULAR EM INOX BANDEJA EM AÇO INOXIDÁVEL COM DIMENSÕES 37 X 27 X 4 CM, COM CANTOS 
ARREDONDADOS E SEM RENTRÂNCIAS.
MARCA:

AVENTAL DESCARTAVEL - TAMANHO ÚNICO - TIPO BARBEIRO MANGA LONGA

MARCA:

BANDAGEM DE MALHA DE ACETATO DE CELULOSE (RAYON), IMPREGNADA COM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS E RECOBERTA 
DE BORRACHA NATURAL, TAMANHO 7,5 CMX5M
MARCA:

BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO ESTERILIZADA A OXIDO DE ETILENO DESCARTAVEL CAPACIDADE DE 2000 ML 
CONFECCIONADO EM MATERIAL APROPRIADO COM ESCALA PARA MEDIR O FLUXO URINARIO FUNDO ACHATADO PARA 
ESVAZIAMENTO COMPLETO DO COLETOR EMBALADO INDIVIDUALMENTE PAPEL GRAU CIRURGICO CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO CONECTOR UNIVERSAL COM PONTO DE COLETA PARA AMOSTRA COM 
TAMPA PROTETORA TUBO EXTENSOR ALCA DE SUSTENTACAO PINCA CORTA FLUXO APOIO PARA DEAMBULACAO E TUBO DE 
DRENAGEM
MARCA:

CAMPO EM TECIDO 60 X 60 CM, CONFECCIONADOS EM TECIDO 100% ALGODÃO, INDICADO PARA USO MÉDICO-
HOSPITALAR. RESISTENTE A LAVAGEM INDUSTRIAL, COM ACABAMENTO: BAINHA SIMPLES.
MARCA:

BISTURI DESCARTÁVEL COM CABO COM TRATAMENTO DE ESTERILIZAÇÃO A GÁS OXIDO DE ETILENO, COM LÂMINA DE 
BISTURI N. 12, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM CAIXA CONTENDO 50 UNIDADES
MARCA:

BISTURI DESCARTÁVEL COM CABO COM TRATAMENTO DE ESTERILIZAÇÃO A GÁS OXIDO DE ETILENO, COM LÂMINA DE 
BISTURI N. 15, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM CAIXA CONTENDO 50 UNIDADES
MARCA:

CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO Nº 14 COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA ERGONOMICO E DE FACIL MANUSEIO N°20 

COM COMPRIMENTO DO CATETER DE 32 MM A 50 MM MANDRIL CONFECCIONADA EM ACO INOX SILICONIZADO COM 

AGULHA DE BISEL CURTO TRIFACETADA COM EXTREMIDADE LISA CONICA E ATRAUMATICA CAMARA DE REFLUXO QUE 

PERMITA PERFEITA VISUALIZACAO DO REFLUXO PERFEITA CONEXAO COM EXTENSORES E SERINGAS RADIOPACO ESTERIL 

DESCARTAVEL USO UNICO EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO ABERTURA  ASSEPTICA
MARCA:
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30 113 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

31 225 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

32 300 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

33 375 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

34 113 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

35 135 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

36 38 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

37 150 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO Nº 20 COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA ERGONOMICO E DE FACIL MANUSEIO N°20 

COM COMPRIMENTO DO CATETER DE 32 MM A 50 MM MANDRIL CONFECCIONADA EM ACO INOX SILICONIZADO COM 

AGULHA DE BISEL CURTO TRIFACETADA COM EXTREMIDADE LISA CONICA E ATRAUMATICA CAMARA DE REFLUXO QUE 

PERMITA PERFEITA VISUALIZACAO DO REFLUXO PERFEITA CONEXAO COM EXTENSORES E SERINGAS RADIOPACO ESTERIL 

DESCARTAVEL USO UNICO EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO ABERTURA  ASSEPTICA
MARCA:

CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO Nº 22 COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA ERGONOMICO E DE FACIL MANUSEIO N°22 

COM COMPRIMENTO DO CATETER DE 32 MM A 50 MM MANDRIL CONFECCIONADA EM ACO INOX SILICONIZADO COM 

AGULHA DE BISEL CURTO TRIFACETADA COM EXTREMIDADE LISA CONICA E ATRAUMATICA CAMARA DE REFLUXO QUE 

PERMITA PERFEITA VISUALIZACAO DO REFLUXO PERFEITA CONEXAO COM EXTENSORES E SERINGAS RADIOPACO ESTERIL 

DESCARTAVEL USO UNICO EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO ABERTURA  ASSEPTICA.
MARCA:

CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO Nº 18 COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA ERGONOMICO E DE FACIL MANUSEIO N°20 

COM COMPRIMENTO DO CATETER DE 32 MM A 50 MM MANDRIL CONFECCIONADA EM ACO INOX SILICONIZADO COM 

AGULHA DE BISEL CURTO TRIFACETADA COM EXTREMIDADE LISA CONICA E ATRAUMATICA CAMARA DE REFLUXO QUE 

PERMITA PERFEITA VISUALIZACAO DO REFLUXO PERFEITA CONEXAO COM EXTENSORES E SERINGAS RADIOPACO ESTERIL 

DESCARTAVEL USO UNICO EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO ABERTURA  ASSEPTICA
MARCA:

COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 13 L EM CAIXA DE PAPELAO IMPERMEAVEL COM CINTA DE PAPELAO RIGIDO E 

RESISTENTE PARA REFORCO INTERNO BANDEJA COLETORA DE LIQUIDOS SACO PLASTICO PARA REVESTIMENTO, CAPACIDADE 

DE 13 LITROS EMBALAGEM COM DADOS DE INDENTIFICACAO E PROCEDENCIA SEGUINDO AS NORMAS DA ABNT
MARCA:

COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 1,5 L EM CAIXA DE PAPELAO IMPERMEAVEL COM CINTA DE PAPELAO RIGIDO E 

RESISTENTE PARA REFORCO INTERNO BANDEJA COLETORA DE LIQUIDOS SACO PLASTICO PARA REVESTIMENTO, CAPACIDADE 

DE 1,5 LITROS EMBALAGEM COM DADOS DE INDENTIFICACAO E PROCEDENCIA SEGUINDO AS NORMAS DA ABNT
MARCA:

CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO Nº 24 COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA ERGONOMICO E DE FACIL MANUSEIO N°24 

COM COMPRIMENTO DO CATETER DE 32 MM A 50 MM MANDRIL CONFECCIONADA EM ACO INOX SILICONIZADO COM 

AGULHA DE BISEL CURTO TRIFACETADA COM EXTREMIDADE LISA CONICA E ATRAUMATICA CAMARA DE REFLUXO QUE 

PERMITA PERFEITA VISUALIZACAO DO REFLUXO PERFEITA CONEXAO COM EXTENSORES E SERINGAS RADIOPACO ESTERIL 

DESCARTAVEL USO UNICO EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO ABERTURA  ASSEPTICA
MARCA:

CATETER PARA OXIGENIO TIPO OCULOS PRODUTO CONFECCIONADO EM PVC VERDE FLEXIVEL ATOXICO EM FORMA DE 

CILINDRO RETO E INTERICO EXTREMIDADE DISTAL APRESENTA DEVIDAMENTE ACABADO E FIXADO DISPOSITIVO CONECTOR 

APRESENTA SUPERFICIE LISA UNIFORME LIVRE DE QUALQUER DEFEITO PREJUDICIAL A SUA UTILIZACAO COM COMPRIMENTO 

APROXIMADO DE 140 CM
MARCA:
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38 150 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

39 338 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

40 3750 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00

41 225 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00

42 150 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00

43 75 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

44 38 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

45 3 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

46 23 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

47 22.5 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00

COLETOR UNIVERSAL  80 ML PARA URINA FEZES  E ESCARRO EM PLASTICO RIGIDO COM TAMPA DE ROSCA ESTERIL 
DESCARTAVEL CAPACIDADE PARA 80 ML EMBALADA INDIVIDUALMENTE COM PAZINHA DATA DE ESTERILIZACAO PRAZO DE 
VALIDADE E N DE LOTE
MARCA:

COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5CM ESTÉRIL COM 10 UNIDADES - COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, MEDINDO 7,5 X 7,5CM, 

CONFECCIONADA COM 13 FIOS/CM², 100% ALGODÃO, SEM FALHAS OU FIAPOS, COM 08 CAMADAS E 05 DOBRAS, 

PROPICIANDO PERFEITA UNIFORMIDADE, ABSORVENTE, ALVEJADA, ISENTA DE SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS, CORANTES 

CORRETIVOS, ALVEJANTE ÓPTICO, SUBSTÂNCIAS ALCALINAS OU ÁCIDAS. EMBALADAS EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 

POLIPROPILENO, COM ABERTURA EM PÉTALAS, CONTENDO 10 UNIDADES POR ENVELOPE. EMBALAGEM ESTÉRIL, 

CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001.
MARCA:

COLETOR DE URINA INFANTIL FEMININO ESTERIL DESCARTAVELPLASTICO TRANSPARENTE HIPOALERGENICO CAPACIDADE 

100 ML GRADUADO A CADA 10 ML ORIFICIO COM 3,0 CM DE DIAMETRO COM AREA ADESIVA ADAPTACAO PERFEITA AO 

GENITAL EMBALADO EM PACOTE COM 10 UNIDADES IDENTIFICACAO INDIVUAL DATA DE ESTERILIZACAO E VALIDADE
MARCA:

COLETOR DE URINA INFANTIL MASCULINO ESTERIL DESCARTAVELPLASTICO TRANSPARENTE HIPOALERGENICO CAPACIDADE 

100 ML GRADUADO A CADA 10 ML ORIFICIO COM 3,0 CM DE DIAMETRO COM AREA ADESIVA ADAPTACAO PERFEITA AO 

GENITAL EMBALADO EM PACOTE COM 10 UNIDADES IDENTIFICACAO INDIVUAL DATA DE ESTERILIZACAO E VALIDADE
MARCA:

CONECTOR MULTIVIAS 2 VIAS COM CLAMP, ESTÉRIL, FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL,  ATÓXICO, APIROGÊNICO
MARCA:

CLOREXIDINA, DIGLICONATO A 2% COM TENSOATIVOS (DEGERMANTE), USO EXTERNO, CONTENDO FRASCO DE 1000mL, 
USO ADULTO E PEDIÁTRICO
MARCA:

COMPRESSA DE GAZE ALGODONADA ESTÉRIL, CONSTITUÍDA POR UMA CAMADA DE PAPEL ABSORVENTE RECOBERTA POR 
DUAS MANTAS DE ALGODÃO HIDRÓFILO, COM ENVOLTÓRIO DE TECIDO DE GAZE 13 FIOS, MEDINDO 10X15 CM - 
CONHECIDO POR CHUMAÇO
MARCA:

COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA MEDINDO 7,5 X 7,5 CM 100% ALGODAO ESTERIL PCT COM 500 UNIDADES 

CONFECICIONADA COM 08 CAMADAS 05 DOBRAS 11 FIOS POR CM² ABSORVENTES ALVEJADOS ISENTAS DE SUBSTANCIAS 

GORDUROSAS, AMIDO ALCALIS E ACIDO DEXTRINA CORANTES CORRETIVOS E ALVEJANTES OPTICOS RESISTENTES E 

MANIPULACAO SEM PERDER A FORMA
MARCA:

DETERGENTE ENZIMÁTICO CONTENDO ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 8%, ÁLCOOL LAURÍLICO 1% E QUATRO ENZIMAS: PROTEASE, 
LIPASE, AMILASE E CARBOHIDRASE, EM FRASCOS DE 1000 ML
MARCA:

CUBA REDONDA DE INOX BACIA REDONDA PARA ASSEPSIA EM AÇO INOXIDÁVEL COM DIMENSÕES DE 8 X 4 CM E 
CAPACIDADE PARA 150 ML.
MARCA:

CURATIVOS TRANSPARENTES RESPIRÁVEIS, FORMATO ANATÔMICO 1,9 CM X 7,6 CM FILME TERMOPLÁSTICO ADESIVADO, 
FIBRAS SINTÉTICAS E REDE DE POLIETILENO COM 35 a 40 UNIDADES (BAND-AID)
MARCA:
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48 75 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

49 3 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00

50 38 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00

51 23 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00

52 15 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00

53 15 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00

54 4 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00

55 5 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00

56 300 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

57 750 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

58 188 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

(DIU) DISPOSITIVO DE POLIETILENO BRANCO COM FORMATO "T" COM EXTREMIDADES ARREDONDADAS COM CILINDRO DE 

COBRE APLICADO EM CADA UM DE SEUS BRAÇOS. UMA ESPIRAL DE FIO DE COBRE É ENROLADA EM TORNO DA HASTE DO 

"T". NA EXTREMIDADE DA PARTE CENTRAL É ATADO UM FIO DUPLO DE POLIETILENO BRANCO.
MARCA:

ENVELOPE PARA ESTERILIZAÇÃO MEDIDAS 150MM X 250MM  PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME LAMINADO MULTICAMADAS 

DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO, COM FITA DUPLA FACE (SELAGEM TRIPLA) E INDICAÇÃO DE ABERTURA; ISENTO DE 

RUPTURAS REGISTRO NA ANVISA; PACOTE COM 100 UNIDADES
MARCA:

ENVELOPE PARA ESTERILIZAÇÃO MEDIDAS 190MM X 330MM  PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME LAMINADO MULTICAMADAS 

DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO, COM FITA DUPLA FACE (SELAGEM TRIPLA) E INDICAÇÃO DE ABERTURA; ISENTO DE 

RUPTURAS REGISTRO NA ANVISA; PACOTE COM 100 UNIDADES
MARCA:

ELETRODOS PARA DESFIBRILADOR SEMIAUTOMÁTICO DESCARTÁVEIS

MARCA:

ENVELOPE PARA ESTERILIZAÇÃO MEDIDAS 90MM X 260MM  PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME LAMINADO MULTICAMADAS 

DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO, COM FITA DUPLA FACE (SELAGEM TRIPLA) E INDICAÇÃO DE ABERTURA; ISENTO DE 

RUPTURAS REGISTRO NA ANVISA; PACOTE COM 100 UNIDADES
MARCA:

ENVELOPE PARA ESTERILIZAÇÃO MEDIDAS 55MM X 100MM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME LAMINADO MULTICAMADAS 

DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO, COM FITA DUPLA FACE (SELAGEM TRIPLA) E INDICAÇÃO DE ABERTURA; ISENTO DE 

RUPTURAS REGISTRO NA ANVISA; PACOTE COM 100 UNIDADES
MARCA:

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

MARCA:

ENVELOPE PARA ESTERILIZAÇÃO MEDIDAS 250MM X 330MM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME LAMINADO MULTICAMADAS 

DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO, COM FITA DUPLA FACE (SELAGEM TRIPLA) E INDICAÇÃO DE ABERTURA; ISENTO DE 

RUPTURAS REGISTRO NA ANVISA; PACOTE COM 100 UNIDADES
MARCA:

ENVELOPE PARA ESTERILIZAÇÃO MEDIDAS 240MM X 380MM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME LAMINADO MULTICAMADAS 

DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO, COM FITA DUPLA FACE (SELAGEM TRIPLA) E INDICAÇÃO DE ABERTURA; ISENTO DE 

RUPTURAS REGISTRO NA ANVISA; PACOTE COM 100 UNIDADES
MARCA:

EQUIPO MACROGOTAS PARA SOLUÇÕES PARENTERAIS, COM INJETOR LATERAL, FLEXÍVEL, ATÓXICO, APIROGÊNICO, 
DESCARTÁVEL, ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE ETILENO.
MARCA:

ESCOVA CERVICAL GINEGOLOGICA DESCARTAVEL  ESTERIL EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO 

DEVENDO CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO LABORATORIO DATA DE FABRICAÇAO LOTE E VALIDADE
MARCA:
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59 60 RL 0.0000 0.00 0.00 0.00

60 8 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00

61 525 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

62 150 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

63 150 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

64 5 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

65 5 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

ESPARADRAPO 10CM X 4,5 M BRANCO EM TECIDO DE FIOS DE ALGODAO COM BOA ADERENCIA HIPOALERGENICO QUE NAO 

SOLTE FIAPOS E NAO ENRUGUE ACONDICIONADO EM CARRETEL DE PLASTICO RIGIDO ROLO UNIFORME COM TAMPA 

IDENTIFICADA PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DO LOTE NA EMBALAGEM
MARCA:

ESPATULA GINECOLOGICA DE AYRE EM MADEIRA LISA QUE NAO SOLTE LASCAS RESISTENTES COM UMA EXTREMIDADE 

ARREDONDADA E OUTRA BIFURCADA E ARREDONDADA MEDIDNO APROXIMADAMENTE 18 CM DE COMPRIMENTO 8 CM DE 

LARGURA E 02 MMDE ESSPESSURA EMBALAGEM COM 100 UNIDADES
MARCA:

ESPECULO G DESCARTAVEL TAMANHO PEQUENO N 1 ESTERIL MODELO COLLINS EM POLIESTIRENO ALTO IMPACTO 

EXIGINDO ELEMENTOS ARTICULADOS SIMERICOS CONTORNOS LISOS E REGULARES SEM REENTRANCAS PROTUBERANCIA OU 

REBARARBAS APRESENTADO COM PARAFUSO JA INTRODUZIDO EM SEU ORIFICIO E PREVIAMENTE ROSQUEADO DE MODO A 

FACILITAR A ABERTURA DO INSTRUMENTO PELO PROFISSIONAL EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO 

E FILME POLIESTER POLIETILENO DEVIDAMENTE IDENTIFICADO DEVENDO CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO O NOME 

DATA DE FABRICACAO VALIDADE N DO LOTE CONFORME LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA O PRODUTO A SER ENTREGUE 

DEVERA APRESENTAR VALIDADE DE NO MINIMO 18 MESES NO ATO DA ENTREGA
MARCA:

FIO MONONYLON 3,0 COM AGULHA 3/8 AGULHA 20 MM 45 CM DE COMPRIMENTO PRETO TECHNOFIO PARA CIRURGICA 
DERMATOLOGICA NÃO ABSORVIVEL ESTERIL COMPOSTA POR FIO DE POLIAMIDA DE CADEIRA ALIFATICA LONGO DE 
POLIMEROS DE NYLON AGULHA COMPOSTA POR ACO INOXIDAVEL SERIE AISI 420 ATENDENDO AS ESPECIFICACOES 
ESTABELECIDAS PELA ABNT NBR 13904 CAIXA CONTENDO 24 ENVELOPES VALIDADE DO MATERIAL 12 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA CONTENDO AS INFORMACOES NECESSARIAS (LOTE, DATA DE VALIDADE, LABORATORIO, MARCA, AUTORIZACAO 
DA ANVISA)
MARCA:

ESPECULO M DESCARTAVEL TAMANHO MEDIO N 2 ESTERIL MODELO COLLINS EM POLIESTIRENO ALTO IMPACTO EXIGINDO 

ELEMENTOS ARTICULADOS SIMERICOS CONTORNOS LISOS E REGULARES SEM REENTRANCAS PROTUBERANCIA OU 

REBARARBAS APRESENTADO COM PARAFUSO JA INTRODUZIDO EM SEU ORIFICIO E PREVIAMENTE ROSQUEADO DE MODO A 

FACILITAR A ABERTURA DO INSTRUMENTO PELO PROFISSIONAL EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO 

E FILME POLIESTER POLIETILENO DEVIDAMENTE IDENTIFICADO DEVENDO CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO O NOME 

DATA DE FABRICACAO VALIDADE N DO LOTE CONFORME LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA O PRODUTO A SER ENTREGUE 

DEVERA APRESENTAR VALIDADE DE NO MINIMO 18 MESES NO ATO DA ENTREGA
MARCA:

ESPECULO P DESCARTAVEL TAMANHO PEQUENO N 1 ESTERIL MODELO COLLINS EM POLIESTIRENO ALTO IMPACTO EXIGINDO 

ELEMENTOS ARTICULADOS SIMERICOS CONTORNOS LISOS E REGULARES SEM REENTRANCAS PROTUBERANCIA OU 

REBARARBAS APRESENTADO COM PARAFUSO JA INTRODUZIDO EM SEU ORIFICIO E PREVIAMENTE ROSQUEADO DE MODO A 

FACILITAR A ABERTURA DO INSTRUMENTO PELO PROFISSIONAL EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO 

E FILME POLIESTER POLIETILENO DEVIDAMENTE IDENTIFICADO DEVENDO CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO O NOME 

DATA DE FABRICACAO VALIDADE N DO LOTE CONFORME LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA O PRODUTO A SER ENTREGUE 

DEVERA APRESENTAR VALIDADE DE NO MINIMO 18 MESES NO ATO DA ENTREGA
MARCA:
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66 5 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

67 5 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

68 113 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

69 75 RL 0.0000 0.00 0.00 0.00

70 8 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00

71 1500 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00

72 150 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

73 150 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

FIO MONONYLON 6,0 COM AGULHA 3/8 AGULHA 20 MM 45 CM DE COMPRIMENTO PRETO TECHNOFIO PARA CIRURGIA 
DERMATOLOGICA NÃO ABSORVIVEL ESTERIL COMPOSTA POR FIO DE POLIAMIDA DE CADEIRA ALIFATICA LONGO DE 
POLIMEROS DE NYLON AGULHA COMPOSTA POR ACO INOXIDAVEL SERIE AISI 420 ATENDENDO AS ESPECIFICACOES 
ESTABELECIDAS PELA ABNT NBR 13904 CAIXA CONTENDO 24 ENVELOPES VALIDADE DO MATERIAL 12 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA CONTENDO AS INFORMACOES NECESSARIAS LOTE DATA DE VALIDADE LABORATORIO MARCA AUTORIZACAO DA 
ANVISA
MARCA:

FITA ADESIVA HOSPITALAR 16MM X 50M - BRANCO COM DORSO DE PAPEL CREPADO TRATADO E COM ADESVO A BASE DE 

BORRACHA E RESINAS DE FACIL REMOÇAO, COM BOA ADESAO E FLEXIBILIDADE, RESISTENTE, PERMITINDO ESCRITA A LAPIS 

OU A TINTA, APRESENTANDO-SE EM ROLOS, EMBALADA EM SACO PLASTICO INDIVIDUALMENTE, DATA DE FABRICAÇAO E 

PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DO LOTE NO ROTULO
MARCA:

FIO MONONYLON 5.0 COM AGULHA 3/8 AGULHA 20 MM 45 CM DE COMPRIMENTO PRETO TECHNOFIO PARA CIRURGICA 
DERMATOLOGICA NÃO ABSORVIVEL ESTERIL COMPOSTA POR FIO DE POLIAMIDA DE CADEIRA ALIFATICA LONGO DE 
POLIMEROS DE NYLON AGULHA COMPOSTA POR ACO INOXIDAVEL SERIE AISI 420 ATENDENDO AS ESPECIFICACOES 
ESTABELECIDAS PELA ABNT NBR 13904 CAIXA CONTENDO 24 ENVELOPES VALIDADE DO MATERIAL 12 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA CONTENDO AS INFORMACOES NECESSARIAS LOTE DATA DE VALIDADE LABORATORIO MARCA AUTORIZACAO DA 
ANVISA
MARCA:

FIO MONONYLON 4.0 COM AGULHA 3/8 AGULHA 20 MM 45 CM DE COMPRIMENTO PRETO TECHNOFIO PARA CIRURGICA 
DERMATOLOGICA NÃO ABSORVIVEL ESTERIL COMPOSTA POR FIO DE POLIAMIDA DE CADEIRA ALIFATICA LONGO DE 
POLIMEROS DE NYLON AGULHA COMPOSTA POR ACO INOXIDAVEL SERIE AISI 420 ATENDENDO AS ESPECIFICACOES 
ESTABELECIDAS PELA ABNT NBR 13904 CAIXA CONTENDO 24 ENVELOPES VALIDADE DO MATERIAL 12 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA CONTENDO AS INFORMACOES NECESSARIAS LOTE DATA DE VALIDADE LABORATORIO MARCA AUTORIZACAO DA 
ANVISA
MARCA:

FRASCO FRACIONADOR PARA ALIMENTAÇÃO - SOLUÇÕES ENTERAIS, CONTENDO 300 ML COM ESCALA DE 50 ML, COM 

PERMISSÃO PARA TRATAMENTO TÉRMICO (AQUECIMENTO E/OU RESFRIAMENTO) DAS SOLUÇÕES, LIVRE DE BISFENOL-a, 

CONTENDO TAMPA COM MEMBRANA PERFURÁVEL, ADAPTADA AOS EQUIPOS DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL, COM 

DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM SUPORTE, ATÓXICO, ENVOLTO INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 

ESTERELIZADO POR RADIAÇÃO GAMA, REGISTRADO PELA ANVISA, CONTENDO VALIDADE NO PRODUTO
MARCA:

FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 500ML

MARCA:

FITA ADESIVA HOSPITALAR 50 MM X 50M - BRANCO COM DORSO DE PAPEL CREPADO TRATADO E COM ADESVO A BASE DE 

BORRACHA E RESINAS DE FACIL REMOÇAO, COM BOA ADESAO E FLEXIBILIDADE, RESISTENTE, PERMITINDO ESCRITA A LAPIS 

OU A TINTA, APRESENTANDO-SE EM ROLOS, EMBALADA EM SACO PLASTICO INDIVIDUALMENTE, DATA DE FABRICAÇAO E 

PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DO LOTE NO ROTULO
MARCA:

FIXADOR DE LAMINA - SOLUÇÃO DE PROPILENOGLICOL E ALCOOL ABSOLUTO PARA FIXAÇÃO DE ESFREGAÇOS VAGINAIS E 

MATERIAL BIOLOGICO NA LÂMINA DE VIDRO, FRASCO PLÁSTICO COM VÁLVULA ATOMIZADORA CONTENDO 100ML
MARCA:
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74 75 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

75 38 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00

76 15 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

77 15 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

78 150 Kit 0.0000 0.00 0.00 0.00

79 12 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

80 225 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

81 45 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

82 3 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

GEL PARA ELETRO - MEIO DE CONTATO PARA TRANSMISSÃO DE IMPULSOS ELÉTRICOS ÁGUA PURIFICADA, CARBÔMERO 
FRASCO DE 100ML
MARCA:

HASTE PLASTICA FLEXIVEL LONGAS COM PONTAS 100% ALGODAO SWAB PLASTICO, PARA ABSORCAO ESTERIL SEM 

DESPRENDIMENTO DAS HASTES E QUE NAO SOLTEM FIAPOS UTILIZADO PARA COLETA DE MATERIAIS BIOLOGICOS CAIXA 

CONTENDO 100 UNIDADES DEVENDO CONSTAR NA EMBALAGEM DATA DE VALIDADE DATA DE FABRICACAO/LOTE/TIPO DE 

ESTERILIZACAO/REGISTRO NO MS
MARCA:

FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 300ML - PARA ÁGUA

MARCA:

GLICOSIMETRO ACCU-CHEC ACTIVE  - MONITOR DE GLICEMIA

MARCA:

LAMINA PARA MICROSCOPIA COM PONTA FOSCA BEIRADAS NÃO LAPIDADAS 25,4 X 76,2 MM 1 X3  ESPESSURA 1 MM, 
PRODUTO NÃO ESTERIL CAIXA COM 50 UNIDADES
MARCA:

LANCETAS TESTLINE PARA PERFURAÇÃO DO DEDO EM VERIFICAÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR CAIXA COM 100 UNIDADES (28 G)

MARCA:

INDICADOR BIOLOGICO TEMPO DE RESPOSTA ATE NO MAXIMO 48 HORAS COMPOSTO DE UMA TIRA DE PAPEL CONTENDO 

UMA   POPULAÇAO   MICROBIANA   MINIMO DE 100.000 CEM MIL ESPOROS SECOS E CALIBRADOS DE GEOBACILUS 

STEAROTHERMOPHILLUS ATCC7953 COM CERTIFICADO DE QUALIDADE ASSEGURADA PARA CONTROLE BIOLOGICO DOS 

PRECESSOS DE ESTERILIZAÇAO A VAPOR SATURADO A TIRA CONTENDO ESPOROS ESTA ARMAZENADA EM UMA AMPOLA 

PLASTICA QUE TAMBEM ACONDICIONA UMA AMPOLA DE VIDRO CONTENDO UM CALDO NUTRIENTE PROPRIO PARA 

CULTIVO DOS DOS MICROORGANISMOS A AMPOLA PLASTICA E FECHADA POR UMA TAMPA PERFURADA E PROTEGIDA POR 

UM PAPEL FILTRO HIDRIFOBICO. CADA AMPOLA POSSUI UM ROTULO EXTERNO QUE INFORMA LOTE E A DATA DE 

FABRICAÇAO DO PRODUTO CONTENDO CAMPOS PARA IDENTIFICAÇAO DA AMPOLA E UM INDICADOR QUÍMICO EXTERNO 

QUE DIFERENCIA AS AMPOLAS PROCESSADAS DAS NAO PROCESSADAS. CAIXA CONTENDO 25, 50 OU 100 UN VALIDADE DO 

PRODUTO A SER ENTREGUE (CAIXA COM 10 UNID.)
MARCA:

"KIT DIU - KIT PARA INSERÇÃO DE DIU - KIT COMPOSTO POR: 01 ESPECULO VAGINAL MODELO KOLPLUX TAMANHO P, COM 

PARAFUSO PREVIAMENTE ROSQUEADO, 01 PINÇA CHERON EM POLIETIRENO DE 24,5cm DE COMP. 01 PINÇA POZZI EM 

RESINA DE ENGENHARIA PONTA FINA DE 26,5cm DE COMP; 01 HISTEROMETRO EM POLIETIRENO COM HASTE 

CENTIMETRADA E STOPPER COM 25cm DE COMP; 01 TESOURA LONGA PONTA CURVA EM LIGA METALICA DE 25cm DE 

COMP;  01 PAR DE LUVAS DE LATEX DE PROCEDIMENTO ESTERIL TAMANHO MEDIO; 10 COMPRESSAS DE GAZE 11 FIOS COM 

DIMENSOES 7,5cm x 7,5cm DOBRADA; 01 CAMPO PARA COBERTURA DE MESA SSMMS 100% POLIPROPILENO LAMINADO EM 

POLIETILENO ABSORVENTE IMPERMEAVEL GRAMATURA DE 50g/m2 COM 60cm x 60cm DE COMPRIMENTO.  TODOS OS 

COMPONENTES SÃO EMBRULHADOS NO CAMPO CIRURGICO NO FORMATO ENVELOPE DE MODO QUE PERMITE A ABERTURA 

NA TECNICA ASSEPTICA.
MARCA:

LANCETADOR PARA TESTE DE GLICEMIA CAPILAR COMPATIVEL COM LANCETAS 28G

MARCA:
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83 8 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00

84 135 RL 0.0000 0.00 0.00 0.00

85 38 PAR 0.0000 0.00 0.00 0.00

86 23 PAR 0.0000 0.00 0.00 0.00

87 23 PAR 0.0000 0.00 0.00 0.00

88 38 PAR 0.0000 0.00 0.00 0.00

89 15 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

90 75 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

91 150 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

92 225 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

93 8 RL 0.0000 0.00 0.00 0.00

LATA PARA COLETA DE MATERIAL DE COR PRATA - 20 GRAMAS PACOTE COM 100 UNIDADES
MARCA:

LENCOL HOSPITALAR 70 CM X 50 M EM PAPEL HOSPITALAR EM ROLO COM 100% DE FIBRAS NATURAIS EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE NA COR BRANCA RESISTENTEN ISENTO DE FUROS E RASGOS
MARCA:

LARINGOSCÓPIO. APARELHO DOTADO DE LED, COM CABO E CABEÇOTES DE LÂMINAS (CURVA: 0, 1, 2, 3, 4, 5 E RETA: 0, 1, 2, 
3, 4, 5)
MARCA:

LUVAS CIRURGICA ESTERIL Nº 7,5 DE LATEX NATURAL FORMATO ANATOMICO COM ALTA SENSIBILIDADE TATIL ESTERIL 

LUBRIFICADAS COM PÓ BIOABSORVIVEL E INERTE EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRURGICO EM PAR COM IDENTIFICACAO DA 

NUMERACAO REFERENTE AO TAMANHO DIREITA E ESQUERDA NUMERO DE LOTE REGISTRADO NO MS DATA DE 

ESTERILIZACAO E PRAZO DE VALIDADE
MARCA:

LUVAS CIRURGICA ESTERIL Nº 7,0 DE LATEX NATURAL FORMATO ANATOMICO COM ALTA SENSIBILIDADE TATIL ESTERIL 

LUBRIFICADAS COM PÓ BIOABSORVIVEL E INERTE EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRURGICO EM PAR COM IDENTIFICACAO DA 

NUMERACAO REFERENTE AO TAMANHO DIREITA E ESQUERDA NUMERO DE LOTE REGISTRADO NO MS DATA DE 

ESTERILIZACAO E PRAZO DE VALIDADE
MARCA:

LUVAS CIRURGICA ESTERIL N° 8,0 DE LATEX NATURAL FORMATO ANATOMICO COM ALTA SENSIBILIDADE TATIL ESTERIL 

LUBRIFICADAS COM PÓ BIOABSORVIVEL E INERTE EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRURGICO EM PAR COM IDENTIFICACAO DA 

NUMERACAO REFERENTE AO TAMANHO DIREITA E ESQUERDA NUMERO DE LOTE REGISTRADO NO MS DATA DE 

ESTERILIZACAO E PRAZO DE VALIDADE
MARCA:

LUVAS CIRURGICA ESTERIL Nº 6,5 DE LATEX NATURAL FORMATO ANATOMICO COM ALTA SENSIBILIDADE TATIL ESTERIL 

LUBRIFICADAS COM PÓ BIOABSORVIVEL E INERTE EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRURGICO EM PAR COM IDENTIFICACAO DA 

NUMERACAO REFERENTE AO TAMANHO DIREITA E ESQUERDA NUMERO DE LOTE REGISTRADO NO MS DATA DE 

ESTERILIZACAO E PRAZO DE VALIDADE
MARCA:

LUVAS DE LATEX TAMANHO M PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRURGICOS ANATOMICAS LUBRIFICADAS COM PÓ 
BIOABSORVIVEL E INERTE NAO ESTERIL AMBIDESTRAS CAIXA COM 50 PARES
MARCA:

LUVAS DE LATEX TAMANHO P PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRURGICOS ANATOMICAS LUBRIFICADAS COM PÓ 
BIOABSORVIVEL E INERTE NAO ESTERIL AMBIDESTRAS CAIXA COM 50 PARES
MARCA:

LUVAS DE LATEX TAMANHO EP PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRURGICOS ANATOMICAS LUBRIFICADAS COM PÓ 
BIOABSORVIVEL E INERTE NAO ESTERIL AMBIDESTRAS CAIXA COM 50 PARES
MARCA:

LUVAS DE LATEX TAMANHO G PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRURGICOS ANATOMICAS LUBRIFICADAS COM PÓ 
BIOABSORVIVEL E INERTE NAO ESTERIL AMBIDESTRAS CAIXA COM 50 PARES
MARCA:

MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA 100 % ALGODÃO 10 CMX 15 M

MARCA:
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94 600 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

95 38 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

96 75 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

97 45 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

98 150 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00

99 150 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

100 2 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

101 2 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

102 2 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

103 2 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

104 2 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

105 15 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

MICROPORE 25MM X 10 M FITA CIRURGICA DORSO DE NAO TECIDO A BASE DE FIBRAS DE VISCOSE COM AREA ADESIVA NA 

FACE INTERNA AQUOREPELENTE TERMOESTAVEL HIPOALERGENICA ESPESSURA FINA NA COR DA PELE OU NA COR BRANCA 

ENROLADAEM ROLO OU EM CARRETEL PLASTICO COM PROTECAO COM DADOS DE IDENTIFICACAO PROCEDENCIA DATA DE 

FABRICACAO E NUMERO DO LOTE
MARCA:

MICROPORE 50MM X 10 M FITA CIRURGICA DORSO DE NAO TECIDO A BASE DE FIBRAS DE VISCOSE COM AREA ADESIVA NA 

FACE INTERNA AQUOREPELENTE TERMOESTAVEL HIPOALERGENICA ESPESSURA FINA NA COR DA PELE OU NA COR BRANCA 

ENROLADAEM ROLO OU EM CARRETEL PLASTICO COM PROTECAO COM DADOS DE IDENTIFICACAO PROCEDENCIA DATA DE 

FABRICACAO E NUMERO DO LOTE
MARCA:

MÁSCARA SIMPLES COM CLIPS E ELÁSTICO CONFECCIONADO EM TECIDO NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO ATÓXICO 
CONTENDO 100 UNIDADES
MARCA:

PAPEL TOALHA - FOLHA SIMPLES DE PRIMEIRA QUALIDADE, INTERFOLHADA DE 2 DOBRAS, COM 100% DE FIBRAS 

CELULÓSICAS VIRGENS, SEM FRAGRÂNCIA, COM ALTA ABSORÇÃO, PAPEL NÃO RECICLADO - FARDO COM 1.000 UNIDADES, 

EM QUATRO PACOTES FECHADOS COM 250 FOLHAS CADA - MED: 23X21 - BRANCO LUXO. O PRODUTO DEVE ESTAR DE 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO EM RELAÇÃO A LARGURA E COMPRIMENTO.
MARCA:

PINÇA CHERON CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 25 CM, FABRICADA CONFORME OS PADRÕES INTERNACIONAIS 

DE QUALIDADE E LIVRE DE DEFEITOS DE FABRICAÇÃO COM VALIDADE INDETERMINADA.
MARCA:

PASTA PREENCHEDORA E BARREIRA PROTETORA DE PELE. STOMAHESIVE 56,7gr BARREIRA PROTETORA CONVATEC REF.: 
183910/1197662 STOMAHESIVE
MARCA:

ÓLEO HIDRATANTE COM CALÊNDULA - VIT.E,VIT.A,ÓLEO DE GIRASSOL,GERME DE TRIGO E LECITINA DE SOJA, À BASE DE AGE - 
ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS,  FRASCO DE 200 ML COM BICO DOSADOR
MARCA:

REANIMADOR MANUAL INFANTIL FABRICADO EM SILICONE, TOTALMENTE AUTOCLAVÁVEL, COM VÁLVULA SUPERIOR E 
INFERIOR EM POLISSULFONA, RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO EM SILICONE E MÁSCARA DE SILICONE COM COXIM INFLÁVEL, 
MACIA E ANATÔMICA,
MARCA:

REANIMADOR MANUAL NEONATAL FABRICADO EM SILICONE, TOTALMENTE AUTOCLAVÁVEL, COM VÁLVULA SUPERIOR E 
INFERIOR EM POLISSULFONA, RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO EM SILICONE E MÁSCARA DE SILICONE COM COXIM INFLÁVEL, 
MACIA E ANATÔMICA,
MARCA:

PINÇA KELLY CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 14 CM, FABRICADA CONFORME OS PADRÕES INTERNACIONAIS 
DE QUALIDADE E LIVRE DE DEFEITOS DE FABRICAÇÃO COM VALIDADE INDETERMINADA
MARCA:

PINÇA POZZI CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 24 CM, FABRICADA CONFORME OS PADRÕES INTERNACIONAIS 
DE QUALIDADE E LIVRE DE DEFEITOS DE FABRICAÇÃO COM VALIDADE INDETERMINADA.
MARCA:

34



106 300 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

107 300 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

108 1125 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

109 1125 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

110 7500 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

111 900 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

112 30 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00

113 3 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00

114 300 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00

115 300 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00

116 23 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00

117 75 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00

SCALP - DISPOSITIVO INTRAVENOSO 23 G PARA PUNÇÃO VENOSA COM AGULHA AÇO INOXIDÁVEL, SILICONIZADA E BISEL 
TRIFACETADA FLEXIVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL E ATRAUMÁTICO. ESTERILIZADO POR 
ÓXIDO DE ETILENO COM 100 UNIDADES
MARCA:

SERINGA DESCARTAVEL 10 ML ESTERIL SEM AGULHA EM POLIPROPILENO ATOXICO CAPACIDADE DE 10 ML COM 

RESISTENCIA MECANICA CORPO CILINDRICO ESCALA EM GRADUACAO INDELEVEL MILIMETRADA E NUMERADA A CADA ML 

BICO LUER SLIP A SERINGA DEVERA SER COMPATIVEL COM TODAS AS MARCAS DE AGULHA EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA
MARCA:

RESERVATÓRIO PARA INALAÇÃO CONTENDO MÁSCARA, COPO RESERVATÓRIO E MANGUEIRA DE EXTENSÃO MÁSCARA 
FACIAL PARA INALAÇÃO, FEITA COM MATERIAL RESISTENTE ATÓXICO E ANATÔMICO LAVÁVEL. RECOMENDADO PARA USO 
COM CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL.
MARCA:

SCALP - DISPOSITIVO INTRAVENOSO 21 G PARA PUNÇÃO VENOSA COM AGULHA AÇO INOXIDÁVEL, SILICONIZADA E BISEL 

TRIFACETADA FLEXIVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL E ATRAUMÁTICO.
MARCA:

SERINGA DESCARTAVEL DE 5 ML ESTERIL SEM AGULHA EM POLIPROPILENO ATOXICO CAPACIDADE DE 5 ML COM 

RESISTENCIA MECANICA CORPO CILINDRICO ESCALA EM GRADUACAO INDELEVEL MILIMETRADA E NUMERADA A CADA ML 

BICO LUER SLIP A SERINGA DEVERA SER COMPATIVEL COM TODAS AS MARCAS DE AGULHA EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA
MARCA:

SOLUÇÃO DE DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 2% COM TENSOATIVOS USO TÓPICO FRASCO DE 1000 ML
MARCA:

SERINGA DESCARTAVEL 20 ML ESTERIL SEM AGULHA EM POLIPROPILENO ATOXICO CAPACIDADE DE 20 ML COM 

RESISTENCIA MECANICA CORPO CILINDRICO ESCALA EM GRADUACAO INDELEVEL MILIMETRADA E NUMERADA A CADA ML 

BICO LUER SLIP A SERINGA DEVERA SER COMPATIVEL COM TODAS AS MARCAS DE AGULHA EMBALDA INDIVIDUALMENTE EM 

MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA
MARCA:

SERINGA DESCARTAVEL DE 100UI COM AGULHA CURTA (INSULINA) 1 CC/ML  6 X 0,25 MM
MARCA:

SOLUÇÃO DE GLICOSE 50% ESTÉRIL E APIROGÊNICA EM AMPOLAS DE POLIETILENO 10 ML
MARCA:

SOLUÇÃO DE IODOPOLIVIDONA 10% (1% DE IODO ATIVO) COM TENSOATIVOS - USO TÓPICO ADULTO E PEDIÁTRICO FRASCO 
1000ML
MARCA:

SOLUÇÃO DE FORMOL 40 % FRASCO DE 1 L

MARCA:

SOLUÇÃO DE GLICOSE 25% ESTÉRIL E APIROGÊNICA EM AMPOLAS DE POLIETILENO 10 ML
MARCA:
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118 3000 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00

119 1500 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00

120 375 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00

121 75 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00

122 75 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00

123 45 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

124 30 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

125 15 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

126 60 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

127 2250 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

128 38 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

129 525 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% SISTEMA FECHADO INTRAVENOSO ESTÉRIL E APIROGÊNICA FRASCO DE 
250 ML
MARCA:

SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% SISTEMA FECHADO INTRAVENOSO ESTÉRIL E APIROGÊNICA FRASCO DE 
500 ML
MARCA:

SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% SISTEMA FECHADO INTRAVENOSO ESTÉRIL E APIROGÊNICA FRASCO DE 
1000 ML
MARCA:

SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% SISTEMA FECHADO INTRAVENOSO ESTÉRIL E APIROGÊNICA FRASCO DE 
100ML
MARCA:

SONDA FOLEY DUAS VIAS Nº 16 SILICONIZADA ESTERIL BICO LEVE E BALAO VALVULA DE ENCHIMENTO ADAPTAVEL A 

SERINGA IDENTIFICACAO VISIVEL DO NUMERO E CAPACIDADE DO BALAO DE 15 A 30ML EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

DATA DE ESTERILIZACAO PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE LOTE NA EMBALAGEM
MARCA:

SONDA FOLEY DUAS VIAS Nº 18 SILICONIZADA ESTERIL BICO LEVE E BALAO VALVULA DE ENCHIMENTO ADAPTAVEL A 

SERINGA IDENTIFICACAO VISIVEL DO NUMERO E CAPACIDADE DO BALAO DE 15 A 30ML EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

DATA DE ESTERILIZACAO PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE LOTE NA EMBALAGEM
MARCA:

SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% SISTEMA FECHADO INTRAVENOSO ESTÉRIL E APIROGÊNICA FRASCO DE 250 ML
MARCA:

SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE RINGER COM LACTATO - CLORETO DE SÓDIO, CLORETO DE CÁLCIO, CLORETO DE POTÁSSIO E 

LACTATO DE SÓDIO SISTEMA FECHADO INTRAVENOSO ESTÉRIL, APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL FRASCO DE 500 ML
MARCA:

SONDA URETRAL N 10 TUBO EM PVC FLEXIVEL TRANSPARENTE SILICONIZADA ESTERIL ORIFICIO ATRAUMATICO EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DATA DE ESTERILIZAÇÃO PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE LOTE NA 
EMBALAGEM
MARCA:

SONDA URETRAL N 12 TUBO EM PVC FLEXIVEL TRANSPARENTE SILICONIZADA ESTERIL ORIFICIO ATRAUMATICO EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DATA DE ESTERILIZAÇÃO PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE LOTE NA 
EMBALAGEM
MARCA:

SONDA FOLEY DUAS VIAS Nº 20 SILICONIZADA ESTERIL BICO LEVE E BALAO VALVULA DE ENCHIMENTO ADAPTAVEL A 

SERINGA IDENTIFICACAO VISIVEL DO NUMERO E CAPACIDADE DO BALAO DE 15 A 30ML EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

DATA DE ESTERILIZACAO PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE LOTE NA EMBALAGEM
MARCA:

SONDA URETRAL N 08 TUBO EM PVC FLEXIVEL TRANSPARENTE SILICONIZADA ESTERIL ORIFICIO ATRAUMATICO EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DATA DE ESTERILIZAÇÃO PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE LOTE NA 
EMBALAGEM
MARCA:
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130 8 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00

131 15 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

132 3 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

133 12 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00

134 750 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00

135 3 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

136 338 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

137 150 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

138 188 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

139 5 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

140 8 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00

141 30 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

TERMOMETRO CLINICO DIGITAL DE 35 A 42 GRAUS GRAVADOS NO CORPO DO TERMOMETRO DE FACIL LEITURA EMBALADO 
EM CAIXAS INDIVIDUAIS CONFORME NORMAS DA ANVISA
MARCA:

TESOURA CIRÚRGICA 15 CM RETA CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 15 CM, PONTA ROMBA E RETA. LIVRE DE 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E COM VALIDADE INDETERMINADA
MARCA:

SONDA URETRAL N 16 TUBO EM PVC FLEXIVEL TRANSPARENTE SILICONIZADA ESTERIL ORIFICIO ATRAUMATICO EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DATA DE ESTERILIZAÇÃO PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE LOTE NA 
EMBALAGEM
MARCA:

TALA METÁLICA PARA IMOBILIZAÇÃO COM ESPUMA E ALUMÍNIO 16 X 180 MM COM 12 UNIDADES
MARCA:

TUBO DE SILICONE HOSPITALAR UTILIZADO PARA OXIGENOTERAPIA, FABRICADO EM SILICONE COM SUPERFÍCIE LISA E 
ANTIADERENTE, LIVRE DE ODOR, ESTÁVEL A TEMPERATURAS EXTREMAS (- 20º A 200ºC), LIVRE DE DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
E COM VALIDADE INDETERMINADA.
MARCA:

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO ATIVADOR DE COÁGULO 16 X100 MM VERMELHO 5ML-PLÁSTICO
MARCA:

TESTE DE GRAVIDEZ TESTE IMUNOQUIMICO PARA DIAGNOSTICO DE GRAVIDEZ TESTE ULTRA RAPIDO PARA DETERMINACAO 

QUALITATIVA DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA HCG EM AMOSTRA DE TIRAS SORO URINA PCT CONTENDO 50 

TIRAS REATIVAS INDIVIDUAIS EM CONSERVAÇÃO EM TEMPERATURA AMBIENTE VALIDADE DO PRODUTO A SER ENTREGUE 

12 MESES A PARTIR DA ENTREGA LOTE NA EMBALAGEM
MARCA:

TIRA TESTE/ FITA REAGENTE, P/ DOSAGEM DE GLICEMIA DE SANGUE CAPILAR, VENOSO, ARTERIAL OU NEONATAL, PARA USO 

EM GLICOSÍMETRO FOTOMÉTRICO OU AMPEROMÉTRICO, DA MARCA ACCU-CHEK ACTIVE FAIXA DE LEITURA ENTRE 10 E 600 

MG/DL, RESULTADO DE EXAME EM ATÉ 10 SEGUNDOS, VOLUME MÁX DE SANGUE DE 4UL, CAPAC. DE TRANSFERÊNCIA DOS 

DADOS PARA SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE DADOS GLICÊMICOS. CAIXA CONTENDO 50 TIRAS
MARCA:

UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO FRASCO DE 250 ML EM PVC, COM MARCAÇÃO DE NÍVEL MÍNIMO E MÁXIMO; TAMPA 

INJETADA E PORCA BORBOLETA C/ ENXERTO EM METAL (PADRÃO ABNT); LIVRES DE DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
MARCA:

VASELINA LÍQUIDA (GRAU FARMACÊUTICO) 100% PARA USO EXTERNO FRASCO DE 1000 ML
MARCA:

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO FLUORETO + K3EDTA 4 ML 12.7 X 75 MM CINZA 4 ML - PLASTICO
MARCA:

TUBO COLETA DE SANGUE A VÁCUO K3 EDTA NÃO SILICONIZADO 12.7 X 75 MM LILAS 4ML PLÁSTICO
MARCA:
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142 15 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

143 38 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00

144 8 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00

145 8 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00

146 23 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00

CURATIVO DE HIDROGEL COM ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO: FORMULADO COM ÁGUA PURIFICADA, PROPILENOGLICOL, 

CARBÔMERO 940, TRIETANOLAMINA,  ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, CONSERVANTES E CARBOXIMETILCELULOSE, NÃO 

ESTÉRIL, PRONTO USO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS, PODENDO SER UTILIZADO ATÉ 28 DIAS APÓS ABERTO, 

REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE NA CLASSE DE RISCO III, APRESENTA CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BISNAGA DE ALUMÍNIO COM TAMPA FLIP TOP, CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NR. LOTE, VALIDADE E NR. DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR FICHA 

TÉCNICA E BULA, MATERIAL NÃO-ESTERIL.
MARCA:

BANDAGEM ELÁSTICA AUTO-ADERENTE LIVRE DE LÁTEX: (ADERE SOBRE SI MESMA E NÃO ADERE NA PELE), NÃO 

ESCORREGADIA, COM EXCELENTE POROSIDADE, COMPOSTA DE FIBRAS SINTÉTICAS, FIOS ELÁSTICOS SEMLÁTEX, COM 

RESINAS E PIGMENTOS, APRESENTA COMPRESSÃO CONTROLADA QUE NÃO INTERROMPE A CIRCULAÇÃO.POSSUI A 

TECNOLOGIA EASYHAND-TEAR, QUE DISPENSA O USO DE TESOURA PARA O CORTE. PRODUTO NÃO ESTÉRIL DE USO ÚNICO, 

COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. TAMANHO10CM X 4,6M, COR -BEGE
MARCA:

CURATIVO PRIMÁRIO: ESTÉRIL, FLEXÍVEL E ADAPTÁVEL, NÃO ADERENTE, NÃO OCLUSIVO, COMPOSTO POR UMA MALHA 

100% POLIÉSTER IMPREGNADA COM SAIS DE PRATA E COM TLC (TECNOLOGIA LIPIDO COLÓIDE) QUE FORMA UM GEL. O GEL 

LIPIDO COLÓIDE PROMOVE UMA INTENSA HIDRATAÇÃO À ÁREA LESIONADA, ACELERANDO O PROCESSO DE CICATRIZAÇÃO. 

FÁCIL REMOÇÃO, NÃO CAUSA DOR AO PACIENTE E NÃO TRAUMATIZA O TECIDO RECÉM FORMADO. PRODUTO ESTÉRIL EM 

RADIAÇÃO IONIZANTE BETA (E-BEAM), PRONTO USO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 03 ANOS, REGISTRADO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE NA CLASSE DE RISCO III, APRESENTA CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE PET/ALUMÍNIO CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NR. LOTE, 

VALIDADE E NR. DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. TAMANHO 10X12 (URGO TUL AG)
MARCA:

CURATIVO PRIMÁRIO: ESTÉRIL, COMPOSTO POR ESPUMA ABSORVENTE DE POLIURETANO RECOBERTA COM FILME DE 

POLIURETANO COM ADESIVO DE SILICONE SEMIPERMEÁVEL, UMA CAMADA DE FIBRAS DE CELULOSE E POLÍMEROS QUE 

ABSORVEM VERTICALMENTE E RETÊM O EXSUDATO E UMA CAMADA DE MATRIZ CICATRIZANTE TLC (TECNOLOGIA LIPIDO 

COLÓIDE) QUE FORMA UM GEL. O GEL LIPIDO COLÓIDE PROMOVE UMA INTENSA HIDRATAÇÃO À ÁREA LESIONADA, 

ACELERANDO O PROCESSO DE CICATRIZAÇÃO. FÁCIL REMOÇÃO, NÃO CAUSA DOR AO PACIENTE E NÃO TRAUMATIZA O 

TECIDO RECÉM FORMADO. PRODUTO ESTÉRIL EM ÓXIDO DE ETILENO (EO), PRONTO USO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 03 

ANOS, REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE NA CLASSE DE RISCO IV, APRESENTA CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE FILME/PAPEL GRAU CIRÚRGICO CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NR. LOTE, VALIDADE E NR. DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. TAMANHO- 20CM X 

20CM (SACRAL) (URGO TUL)
MARCA:

CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE: COMPOSTO POR UMA CAMADA INTERNA AUTO-ADESIVA CONTENDO HIDROCOLÓIDE 

(CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA), POLI-ISOBUTILENO, CONSERVANTES E UMA CAMADA EXTERNA FORMADA POR UM 

FILME DE POLIURETANO, ESTÉRIL EM RADIAÇÃO GAMA-COBALTO 60, PRONTO USO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS, 

REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE NA CLASSE DE RISCO III, APRESENTA CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NR. LOTE, VALIDADE E 

NR. DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. TAMANHO 20X20
MARCA:
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147 12 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00

148 8 RL 0.0000 0.00 0.00 0.00

149 12 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

150 12 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

151 12 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

152 75 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00

[FIM]

CURATIVO DE FIBRAS DE ALGINATO DE CÁLCIO + CARBOXIMETILCELULOSE + PRATA IÔNICA: RECORTÁVEL, ESTÉRIL EM 

RADIAÇÃO GAMA-COBALTO 60, PRONTO USO, NÃO ADERENTE, POSSUIR AÇÃO ANTIMICROBIANA, ALTA CAPACIDADE DE 

ABSORÇÃO, PODER HEMOSTÁTICO E REDUZ ODOR. PRODUTO COM VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS, REGISTRADO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE NA CLASSE DE RISCO III, APRESENTA CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE PET/ALUMÍNIO CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NR. LOTE, 

VALIDADE E NR. DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.TAMANHO 10X10 (URGOCLEAN AG)
MARCA:

CURATIVO COMPOSTO POR FILME DE POLIURETANO TRANSPARENTE EM ROLO: AUTOADESIVO, NÃO ESTÉRIL, 

HIPOALERGÊNICO, PERMEÁVEL A GASES E IMPERMEÁVEL A LÍQUIDOS E BACTÉRIAS. APRESENTA LINERS COM PLANIMETRIA E 

NUMERADOS PARA FACILITAR A APLICAÇÃO. PRODUTO COM VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS, REGISTRADO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE NA CLASSE DE RISCO I, APRESENTA CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE EM CARTUCHO QUE FACILITA A DISPENSAÇÃO, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

NR. LOTE, VALIDADE E NR. DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE TAMANHO 10X10 .
MARCA:

CURATIVO COMPOSTO POR FIBRAS HIDRO-DESBRIDANTES: CONSTITUÍDO POR DOIS COMPONENTES: NÚCLEO DE ACRÍLICO 

ENVOLTO POR POLIMEROS DE POLIACRILATO DE AMÔNIA. ASSOCIA AS FIBRAS HIDRO-DESBRIDANTES A UMA MATRIZ 

CICATRIZANDE DE TLC (TECNOLOGIA LIPIDO COLÓIDE) COM PRATA, RESPONSÁVEL POR MANTER O MEIO ÚMIDO, 

AUXILIANDO A CICATRIZAÇÃO E POSSIBILITANDO DESTA FORMA UM TRATAMENTO ATRAUMÁTICO E REMOÇÃO SEM DOR. 

PROPORCIONANDO ABSORÇÃO VERTICAL, RETENÇÃO DO ESFACELO E DO EXSUDATO E POSSIBILITA QUE AS BORDAS DA 

FERIDA E A PELE PERILESÃO FIQUEM PROTEGIDAS DA MACERAÇÃO. PRODUTO ESTÉRIL EM RADIAÇÃO IONIZANTE BETA (E-

BEAM), PRONTO USO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 03 ANOS, REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE NA CLASSE DE RISCO 

III, APRESENTA CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE 

PET/ALUMÍNIO CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NR. LOTE, VALIDADE E NR. DO REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. TAMANHO 10X10 (URGOCLEAN)
MARCA:

BOLSA COLOSTOMIA DRENAVEL - TRANSPARENTE 70mm - SISTEMA 02 PEÇAS OPACA COM TELA PROTETORA - 0 POR CAIXA
MARCA:

AGULHA PARA CANETA DE INSULINA 32GX4MM CAIXA COM 100UNID.

MARCA:

BOLSA DE COLOSTOMIA SUR-FIT PLUS DRENAVEL OPACA -CÓDIGO BRASIL -1197861- CONVATEC 45MM/13-22MM
MARCA:

PLACA SUR-FIT PLUS 45MM/13-22MM - BOLSA COLOSTOMIA - SISTEMA 02 PEÇAS OPACA COM TELA PROTETORA - CODIGO 
BRASIL - BR10001 CODIGO ICC 411449 (COVATEC)
MARCA:

Prazo Entrega : 10 Dias Imposto : 0.00

Validade : TRINTA DIAS Valor Total : 0.0000

Condição Pagto : Até 30 Dias Após Emissão da NF Desconto : 0.00
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Pagina: 1

Sistema CECAM

Nº 000001/2023.

Fornecedor:

Endereço: Bairro:

Cidade: Estado:

C.E.P.: Telefone:

CNPJ/CPF Nº: Nº FAX:

Inscr.Estadual: Inscr. Municipal:

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

MUNICIPAL DE SAÚDE

Item Qtde Unid. Vl.Unit. Desc. Imposto Total

153 7 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

154 1 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

155 8 GL 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

156 7 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

157 150 Amp 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

158 2 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

Processo Nº57.

Entrega dos Envelopes Até:23/02/2023as 08:00 hs     Prefeitura Municipal

Rua José Carlos da Silveira, 36

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA

Materiais

Compras

Licitações - Carta Proposta para Licitação de Preços 

COTA RESERVA

Modalidade da Licitação: PREGAO ELETRÔNICO

Solicitamos que seja fornecido os valores unitários dos itens abaixo especificados para a presente licitação, cuja abertura 

das propostas está prevista para o dia 23/02/2023 ( 23 de Fevereiro de 2023 )  às 10:00 horas.

Objeto:MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA ATENDIMENTO À DEMANDA DA REDE

Edital Nº:

ÁGUA DESTILADA TRATADA COM FILTRAÇÃO COM CARVÃO ATIVADO, RESINA ANIÔNICA, CATIÔNICA E RESINA DE LEITO 
MISTO FRASCO DE 5000 ML
MARCA:

AGUA OXIGENADA - SOLUÇÃO DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO 3% USO ADULTO E PEDIATRICO - 10 VOLUMES- FRASCO DE 
1000 ML
MARCA:

ABAIXADOR DE LINGUA EM MADEIRA LISA TIPO ESPATULA COM EXTREMIDADES ARREDONDADAS SEM REBARBAS 
DESCARTAVEL NUMERO DE LOTE PACOTE COM 100 UNIDADES
MARCA:

ÁCIDO BÓRICO 3% COM BICO DOSADOR (APLICADOR) FRASCO DE 250 Ml

MARCA:

ÁGUA PARA INJEÇÃO ESTÉRIL E APIROGÊNICA COM AMPOLAS DE POLIETILENO 10 ML
MARCA:
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159 5 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

160 2 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

161 2 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

162 10 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

163 2 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

164 15 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

165 10 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

166 7 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

167 2 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

168 2 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

169 5 DZ 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

AGULHA DESCARTAVEL 25 X 08 MM PAREDES FINAS BISEL TRIFACETADO SILICONIZADO CANHAO TRANSLUCIDO 
ESTERILIZADA EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRURGICO CAIXA COM 100 UNIDADES COM DATA DE ESTERILIZAÇAO PRAZO DE 
VALIDADE E NUMERO DE LOTE NA EMBALAGEM
MARCA:

AGULHA DESCARTAVEL 30 X 07 MM PAREDES FINAS BISEL TRIFACETADO SILICONIZADO CANHAO TRANSLUCIDO 

ESTERILIZADA INDIVIDUALMENTE EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRURGICO CAIXA COM 100 UNIDADES COM DATA DE 

ESTERILIZACÃO PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE LOTE NA EMBALAGEM

MARCA:

AGULHA DESCARTAVEL 13 X 4,5 MM PAREDES FINAS BISEL TRIFACETADO SILICONIZADO CANHAO TRANSLUCIDO 
ESTERILIZADA EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRURGICO CAIXA COM 100 UNIDADES COM DATA DE ESTERILIZAÇAO PRAZO DE 
VALIDADE E NUMERO DE LOTE NA EMBALAGEM
MARCA:

AGULHA MÚLTIPLA, SILICONIZADA, BISEL MÉDIO TRIFACETADO, ATÓXICA, APIROGÊNICA, DESCARTÁVEL E ATRAUMÁTICA, 

ESTERILIZADA EM ÓXIDO DE ETILENO 25 X 8 (21 G X 1") COM 100 UNIDADES (VACÚO)

MARCA:

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70% INPM - FRASCO DE 1000ML

MARCA:

AGULHA DESCARTAVEL 30 X 8 MM PAREDES FINAS BISEL TRIFACETADO SILICONIZADO CANHAO TRANSLUCIDO ESTERILIZADA 
EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRURGICO CAIXA COM 100 UNIDADES COM DATA DE ESTERILIZAÇAO PRAZO DE VALIDADE E 
NUMERO DE LOTE NA EMBALAGEM
MARCA:

AGULHA DESCARTAVEL 40 X 12 MM BISEL SIMPLES COM AFIACAO ADEQUADA SILICONIZADO ESTERILIZADA 

INDIVIDUALMENTE EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRURGICO PARA PERFURACAO DE FRASCOS AMPOLA PONTA ROMBA EVITA 

ACIDENTES COM PERFUROS CORTANTES USO EXCLUSIVO PARA ASPIRACAO DE MEDICAMENTOS CAIXA COM 100 UNID COM 

DATA DE ESTERILIZACAO PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE LOTE NA EMBALAGEM

MARCA:

ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 100% ALGODÃO 10 CM X 1,00 M - NÃO ESTÉRIL COM 12 UNIDADES
MARCA:

ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 100% ALGODÃO 15 CM X 1,00 M - NÃO ESTÉRIL COM 12 UNIDADES
MARCA:

ALGODAO HIDROFILO 500 G. EM MANTA FINA COMPOSTO DE FIBRAS 100% ALGODAO PURIFICADAS EM CAMADAS DE 1 A 15 
CM DE ALVEJADAS EM MANTAS UNIFORMES 80% BRANCO ISENTAS DE IMPUREZAS ABSORVENTES COM 22 CM DE LARGURA 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE COM 500 G
MARCA:

ALMOTOLIA NA FORMA DE BISNAGA DE POLIETILENO (PLÁSTICA) COM BICO RETO E CAPACIDADE PARA 250 ML
MARCA:
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170 25 DZ 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

171 37 DZ 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

172 12 DZ 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

173 125 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

174 37 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

175 1250 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

176 10 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

177 5 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

178 12 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

179 1 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

ATADURA DE CREPE 15 CM X 1,80 M EM REPOUSO 100% DE ALGODAO CRU COM ALTA TORÇAO COM 13 FIOS POR M2 

POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL E NAO TRANSVERSAL PODENDO SER REUTILIZADA COM 

FIBRAS QUE NAO ESGARCEM E DEVIDAMENTE APARADAS EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PACOTES COM 12 UNIDADES

MARCA:

ATADURA DE CREPE 20 CM X 1,80 M EM REPOUSO 100% DE ALGODAO CRU COM ALTA TORÇAO COM 13 FIOS POR M² 

POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL E NAO TRANSVERSAL PODENDO SER REUTILIZADA COM 

FIBRAS QUE NAO ESGARCEM E DEVIDAMENTE APARADAS EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PACOTES COM 12 UNIDADES

MARCA:

ATADURA DE CREPE 0,6 CM X 1,80 M EM REPOUSO 100% DE ALGODAO CRU COM ALTA TORCAO COM 13 FIOS POR M² 

POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL E NAO TRANSVERSAL PODENDO SER REUTILIZADA COM 

FIBRAS QUE NAO ESGARCEM E DEVIDAMENTE APARADAS EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PACOTES COM 12 UNIDADES

MARCA:

ATADURA DE CREPE 10 CM X 1,80 M EM REPOUSO 100 % DE ALGODAO CRU COM ALTA TORCAO COM 13 FIOS POR M² 

POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL E NAO TRANSVERSAL PODENDO SER REUTILIZADA COM 

FIBRAS QUE NAO ESGARCEM E DEVIDAMENTE APARADAS E EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PACOTES COM 12 UNIDADES

MARCA:

BANDAGEM PARA ESTANCAMENTO DE SANGUE NÃO TECIDO DE VISCOSE E POLIÉSTER COM ADESIVO TERMOPLÁSTICO E 
PAPEL SILICONADO DE COR BEGE
MARCA:

BISTURI DESCARTÁVEL COM CABO COM TRATAMENTO DE ESTERILIZAÇÃO A GÁS OXIDO DE ETILENO, COM LÂMINA DE 
BISTURI N. 12, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM CAIXA CONTENDO 50 UNIDADES
MARCA:

AVENTAL DESCARTAVEL - TAMANHO ÚNICO - TIPO BARBEIRO MANGA LONGA

MARCA:

BANDAGEM DE MALHA DE ACETATO DE CELULOSE (RAYON), IMPREGNADA COM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS E RECOBERTA 
DE BORRACHA NATURAL, TAMANHO 7,5 CMX5M
MARCA:

BISTURI DESCARTÁVEL COM CABO COM TRATAMENTO DE ESTERILIZAÇÃO A GÁS OXIDO DE ETILENO, COM LÂMINA DE 
BISTURI N. 15, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM CAIXA CONTENDO 50 UNIDADES
MARCA:

BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO ESTERILIZADA A OXIDO DE ETILENO DESCARTAVEL CAPACIDADE DE 2000 ML 
CONFECCIONADO EM MATERIAL APROPRIADO COM ESCALA PARA MEDIR O FLUXO URINARIO FUNDO ACHATADO PARA 
ESVAZIAMENTO COMPLETO DO COLETOR EMBALADO INDIVIDUALMENTE PAPEL GRAU CIRURGICO CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO CONECTOR UNIVERSAL COM PONTO DE COLETA PARA AMOSTRA COM 
TAMPA PROTETORA TUBO EXTENSOR ALCA DE SUSTENTACAO PINCA CORTA FLUXO APOIO PARA DEAMBULACAO E TUBO DE 
DRENAGEM

MARCA:
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180 25 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

181 37 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

182 75 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

183 100 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

184 125 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

185 37 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

CAMPO EM TECIDO 60 X 60 CM, CONFECCIONADOS EM TECIDO 100% ALGODÃO, INDICADO PARA USO MÉDICO-HOSPITALAR. 
RESISTENTE A LAVAGEM INDUSTRIAL, COM ACABAMENTO: BAINHA SIMPLES.
MARCA:

CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO Nº 14 COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA ERGONOMICO E DE FACIL MANUSEIO N°20 

COM COMPRIMENTO DO CATETER DE 32 MM A 50 MM MANDRIL CONFECCIONADA EM ACO INOX SILICONIZADO COM 

AGULHA DE BISEL CURTO TRIFACETADA COM EXTREMIDADE LISA CONICA E ATRAUMATICA CAMARA DE REFLUXO QUE 

PERMITA PERFEITA VISUALIZACAO DO REFLUXO PERFEITA CONEXAO COM EXTENSORES E SERINGAS RADIOPACO ESTERIL 

DESCARTAVEL USO UNICO EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO ABERTURA  ASSEPTICA

MARCA:

CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO Nº 22 COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA ERGONOMICO E DE FACIL MANUSEIO N°22 

COM COMPRIMENTO DO CATETER DE 32 MM A 50 MM MANDRIL CONFECCIONADA EM ACO INOX SILICONIZADO COM 

AGULHA DE BISEL CURTO TRIFACETADA COM EXTREMIDADE LISA CONICA E ATRAUMATICA CAMARA DE REFLUXO QUE 

PERMITA PERFEITA VISUALIZACAO DO REFLUXO PERFEITA CONEXAO COM EXTENSORES E SERINGAS RADIOPACO ESTERIL 

DESCARTAVEL USO UNICO EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO ABERTURA  ASSEPTICA.

MARCA:

CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO Nº 24 COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA ERGONOMICO E DE FACIL MANUSEIO N°24 

COM COMPRIMENTO DO CATETER DE 32 MM A 50 MM MANDRIL CONFECCIONADA EM ACO INOX SILICONIZADO COM 

AGULHA DE BISEL CURTO TRIFACETADA COM EXTREMIDADE LISA CONICA E ATRAUMATICA CAMARA DE REFLUXO QUE 

PERMITA PERFEITA VISUALIZACAO DO REFLUXO PERFEITA CONEXAO COM EXTENSORES E SERINGAS RADIOPACO ESTERIL 

DESCARTAVEL USO UNICO EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO ABERTURA  ASSEPTICA

MARCA:

CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO Nº 18 COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA ERGONOMICO E DE FACIL MANUSEIO N°20 

COM COMPRIMENTO DO CATETER DE 32 MM A 50 MM MANDRIL CONFECCIONADA EM ACO INOX SILICONIZADO COM 

AGULHA DE BISEL CURTO TRIFACETADA COM EXTREMIDADE LISA CONICA E ATRAUMATICA CAMARA DE REFLUXO QUE 

PERMITA PERFEITA VISUALIZACAO DO REFLUXO PERFEITA CONEXAO COM EXTENSORES E SERINGAS RADIOPACO ESTERIL 

DESCARTAVEL USO UNICO EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO ABERTURA  ASSEPTICA

MARCA:

CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO Nº 20 COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA ERGONOMICO E DE FACIL MANUSEIO N°20 

COM COMPRIMENTO DO CATETER DE 32 MM A 50 MM MANDRIL CONFECCIONADA EM ACO INOX SILICONIZADO COM 

AGULHA DE BISEL CURTO TRIFACETADA COM EXTREMIDADE LISA CONICA E ATRAUMATICA CAMARA DE REFLUXO QUE 

PERMITA PERFEITA VISUALIZACAO DO REFLUXO PERFEITA CONEXAO COM EXTENSORES E SERINGAS RADIOPACO ESTERIL 

DESCARTAVEL USO UNICO EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO ABERTURA  ASSEPTICA

MARCA:

CATETER PARA OXIGENIO TIPO OCULOS PRODUTO CONFECCIONADO EM PVC VERDE FLEXIVEL ATOXICO EM FORMA DE 

CILINDRO RETO E INTERICO EXTREMIDADE DISTAL APRESENTA DEVIDAMENTE ACABADO E FIXADO DISPOSITIVO CONECTOR 

APRESENTA SUPERFICIE LISA UNIFORME LIVRE DE QUALQUER DEFEITO PREJUDICIAL A SUA UTILIZACAO COM COMPRIMENTO 

APROXIMADO DE 140 CM

MARCA:
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186 45 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

187 12 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

188 50 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

189 50 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

190 112 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

191 1250 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

192 75 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

193 50 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

194 25 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 1,5 L EM CAIXA DE PAPELAO IMPERMEAVEL COM CINTA DE PAPELAO RIGIDO E 

RESISTENTE PARA REFORCO INTERNO BANDEJA COLETORA DE LIQUIDOS SACO PLASTICO PARA REVESTIMENTO, CAPACIDADE 

DE 1,5 LITROS EMBALAGEM COM DADOS DE INDENTIFICACAO E PROCEDENCIA SEGUINDO AS NORMAS DA ABNT

MARCA:

COLETOR DE URINA INFANTIL FEMININO ESTERIL DESCARTAVELPLASTICO TRANSPARENTE HIPOALERGENICO CAPACIDADE 

100 ML GRADUADO A CADA 10 ML ORIFICIO COM 3,0 CM DE DIAMETRO COM AREA ADESIVA ADAPTACAO PERFEITA AO 

GENITAL EMBALADO EM PACOTE COM 10 UNIDADES IDENTIFICACAO INDIVUAL DATA DE ESTERILIZACAO E VALIDADE

MARCA:

COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 13 L EM CAIXA DE PAPELAO IMPERMEAVEL COM CINTA DE PAPELAO RIGIDO E 

RESISTENTE PARA REFORCO INTERNO BANDEJA COLETORA DE LIQUIDOS SACO PLASTICO PARA REVESTIMENTO, CAPACIDADE 

DE 13 LITROS EMBALAGEM COM DADOS DE INDENTIFICACAO E PROCEDENCIA SEGUINDO AS NORMAS DA ABNT

MARCA:

COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5CM ESTÉRIL COM 10 UNIDADES - COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, MEDINDO 7,5 X 7,5CM, 

CONFECCIONADA COM 13 FIOS/CM², 100% ALGODÃO, SEM FALHAS OU FIAPOS, COM 08 CAMADAS E 05 DOBRAS, 

PROPICIANDO PERFEITA UNIFORMIDADE, ABSORVENTE, ALVEJADA, ISENTA DE SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS, CORANTES 

CORRETIVOS, ALVEJANTE ÓPTICO, SUBSTÂNCIAS ALCALINAS OU ÁCIDAS. EMBALADAS EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 

POLIPROPILENO, COM ABERTURA EM PÉTALAS, CONTENDO 10 UNIDADES POR ENVELOPE. EMBALAGEM ESTÉRIL, CONTENDO 

EXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001.

MARCA:

COMPRESSA DE GAZE ALGODONADA ESTÉRIL, CONSTITUÍDA POR UMA CAMADA DE PAPEL ABSORVENTE RECOBERTA POR 
DUAS MANTAS DE ALGODÃO HIDRÓFILO, COM ENVOLTÓRIO DE TECIDO DE GAZE 13 FIOS, MEDINDO 10X15 CM - CONHECIDO 
POR CHUMAÇO
MARCA:

COLETOR DE URINA INFANTIL MASCULINO ESTERIL DESCARTAVELPLASTICO TRANSPARENTE HIPOALERGENICO CAPACIDADE 

100 ML GRADUADO A CADA 10 ML ORIFICIO COM 3,0 CM DE DIAMETRO COM AREA ADESIVA ADAPTACAO PERFEITA AO 

GENITAL EMBALADO EM PACOTE COM 10 UNIDADES IDENTIFICACAO INDIVUAL DATA DE ESTERILIZACAO E VALIDADE

MARCA:

COLETOR UNIVERSAL  80 ML PARA URINA FEZES  E ESCARRO EM PLASTICO RIGIDO COM TAMPA DE ROSCA ESTERIL 
DESCARTAVEL CAPACIDADE PARA 80 ML EMBALADA INDIVIDUALMENTE COM PAZINHA DATA DE ESTERILIZACAO PRAZO DE 
VALIDADE E N DE LOTE
MARCA:

COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA MEDINDO 7,5 X 7,5 CM 100% ALGODAO ESTERIL PCT COM 500 UNIDADES CONFECICIONADA 

COM 08 CAMADAS 05 DOBRAS 11 FIOS POR CM² ABSORVENTES ALVEJADOS ISENTAS DE SUBSTANCIAS GORDUROSAS, AMIDO 

ALCALIS E ACIDO DEXTRINA CORANTES CORRETIVOS E ALVEJANTES OPTICOS RESISTENTES E MANIPULACAO SEM PERDER A 

FORMA

MARCA:

CONECTOR MULTIVIAS 2 VIAS COM CLAMP, ESTÉRIL, FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL,  ATÓXICO, APIROGÊNICO
MARCA:
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195 12 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

196 7 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

197 7.5 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

198 25 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

199 12 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

200 7 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

201 5 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

202 5 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

203 1 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

204 1 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

CLOREXIDINA, DIGLICONATO A 2% COM TENSOATIVOS (DEGERMANTE), USO EXTERNO, CONTENDO FRASCO DE 1000mL, USO 
ADULTO E PEDIÁTRICO
MARCA:

CURATIVOS TRANSPARENTES RESPIRÁVEIS, FORMATO ANATÔMICO 1,9 CM X 7,6 CM FILME TERMOPLÁSTICO ADESIVADO, 
FIBRAS SINTÉTICAS E REDE DE POLIETILENO COM 35 a 40 UNIDADES (BAND-AID)
MARCA:

ENVELOPE PARA ESTERILIZAÇÃO MEDIDAS 90MM X 260MM  PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME LAMINADO MULTICAMADAS 

DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO, COM FITA DUPLA FACE (SELAGEM TRIPLA) E INDICAÇÃO DE ABERTURA; ISENTO DE 

RUPTURAS REGISTRO NA ANVISA; PACOTE COM 100 UNIDADES

MARCA:

ENVELOPE PARA ESTERILIZAÇÃO MEDIDAS 150MM X 250MM  PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME LAMINADO MULTICAMADAS 

DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO, COM FITA DUPLA FACE (SELAGEM TRIPLA) E INDICAÇÃO DE ABERTURA; ISENTO DE 

RUPTURAS REGISTRO NA ANVISA; PACOTE COM 100 UNIDADES

MARCA:

DETERGENTE ENZIMÁTICO CONTENDO ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 8%, ÁLCOOL LAURÍLICO 1% E QUATRO ENZIMAS: PROTEASE, 
LIPASE, AMILASE E CARBOHIDRASE, EM FRASCOS DE 1000 ML
MARCA:

(DIU) DISPOSITIVO DE POLIETILENO BRANCO COM FORMATO "T" COM EXTREMIDADES ARREDONDADAS COM CILINDRO DE 

COBRE APLICADO EM CADA UM DE SEUS BRAÇOS. UMA ESPIRAL DE FIO DE COBRE É ENROLADA EM TORNO DA HASTE DO 

"T". NA EXTREMIDADE DA PARTE CENTRAL É ATADO UM FIO DUPLO DE POLIETILENO BRANCO.

MARCA:

ENVELOPE PARA ESTERILIZAÇÃO MEDIDAS 240MM X 380MM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME LAMINADO MULTICAMADAS 

DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO, COM FITA DUPLA FACE (SELAGEM TRIPLA) E INDICAÇÃO DE ABERTURA; ISENTO DE 

RUPTURAS REGISTRO NA ANVISA; PACOTE COM 100 UNIDADES

MARCA:

ENVELOPE PARA ESTERILIZAÇÃO MEDIDAS 55MM X 100MM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME LAMINADO MULTICAMADAS DE 

POLIÉSTER E POLIPROPILENO, COM FITA DUPLA FACE (SELAGEM TRIPLA) E INDICAÇÃO DE ABERTURA; ISENTO DE RUPTURAS 

REGISTRO NA ANVISA; PACOTE COM 100 UNIDADES

ENVELOPE PARA ESTERILIZAÇÃO MEDIDAS 190MM X 330MM  PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME LAMINADO MULTICAMADAS 

DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO, COM FITA DUPLA FACE (SELAGEM TRIPLA) E INDICAÇÃO DE ABERTURA; ISENTO DE 

RUPTURAS REGISTRO NA ANVISA; PACOTE COM 100 UNIDADES

MARCA:

ENVELOPE PARA ESTERILIZAÇÃO MEDIDAS 250MM X 330MM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME LAMINADO MULTICAMADAS 

DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO, COM FITA DUPLA FACE (SELAGEM TRIPLA) E INDICAÇÃO DE ABERTURA; ISENTO DE 

RUPTURAS REGISTRO NA ANVISA; PACOTE COM 100 UNIDADES

MARCA:
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205 100 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

206 250 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

207 62 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

208 20 RL 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

209 2 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

210 175 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

211 50 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

212 50 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

MARCA:

ESCOVA CERVICAL GINEGOLOGICA DESCARTAVEL  ESTERIL EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO 

DEVENDO CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO LABORATORIO DATA DE FABRICAÇAO LOTE E VALIDADE

MARCA:

ESPARADRAPO 10CM X 4,5 M BRANCO EM TECIDO DE FIOS DE ALGODAO COM BOA ADERENCIA HIPOALERGENICO QUE NAO 

SOLTE FIAPOS E NAO ENRUGUE ACONDICIONADO EM CARRETEL DE PLASTICO RIGIDO ROLO UNIFORME COM TAMPA 

IDENTIFICADA PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DO LOTE NA EMBALAGEM

MARCA:

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

MARCA:

EQUIPO MACROGOTAS PARA SOLUÇÕES PARENTERAIS, COM INJETOR LATERAL, FLEXÍVEL, ATÓXICO, APIROGÊNICO, 
DESCARTÁVEL, ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE ETILENO.
MARCA:

ESPECULO P DESCARTAVEL TAMANHO PEQUENO N 1 ESTERIL MODELO COLLINS EM POLIESTIRENO ALTO IMPACTO EXIGINDO 

ELEMENTOS ARTICULADOS SIMERICOS CONTORNOS LISOS E REGULARES SEM REENTRANCAS PROTUBERANCIA OU 

REBARARBAS APRESENTADO COM PARAFUSO JA INTRODUZIDO EM SEU ORIFICIO E PREVIAMENTE ROSQUEADO DE MODO A 

FACILITAR A ABERTURA DO INSTRUMENTO PELO PROFISSIONAL EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO 

E FILME POLIESTER POLIETILENO DEVIDAMENTE IDENTIFICADO DEVENDO CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO O NOME 

DATA DE FABRICACAO VALIDADE N DO LOTE CONFORME LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA O PRODUTO A SER ENTREGUE 

DEVERA APRESENTAR VALIDADE DE NO MINIMO 18 MESES NO ATO DA ENTREGA

MARCA:

ESPATULA GINECOLOGICA DE AYRE EM MADEIRA LISA QUE NAO SOLTE LASCAS RESISTENTES COM UMA EXTREMIDADE 

ARREDONDADA E OUTRA BIFURCADA E ARREDONDADA MEDIDNO APROXIMADAMENTE 18 CM DE COMPRIMENTO 8 CM DE 

LARGURA E 02 MMDE ESSPESSURA EMBALAGEM COM 100 UNIDADES

MARCA:

ESPECULO M DESCARTAVEL TAMANHO MEDIO N 2 ESTERIL MODELO COLLINS EM POLIESTIRENO ALTO IMPACTO EXIGINDO 

ELEMENTOS ARTICULADOS SIMERICOS CONTORNOS LISOS E REGULARES SEM REENTRANCAS PROTUBERANCIA OU 

REBARARBAS APRESENTADO COM PARAFUSO JA INTRODUZIDO EM SEU ORIFICIO E PREVIAMENTE ROSQUEADO DE MODO A 

FACILITAR A ABERTURA DO INSTRUMENTO PELO PROFISSIONAL EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO 

E FILME POLIESTER POLIETILENO DEVIDAMENTE IDENTIFICADO DEVENDO CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO O NOME 

DATA DE FABRICACAO VALIDADE N DO LOTE CONFORME LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA O PRODUTO A SER ENTREGUE 

DEVERA APRESENTAR VALIDADE DE NO MINIMO 18 MESES NO ATO DA ENTREGA

MARCA:
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213 1 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

214 1 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

215 1 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

216 1 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

217 37 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

218 25 RL 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

ESPECULO G DESCARTAVEL TAMANHO PEQUENO N 1 ESTERIL MODELO COLLINS EM POLIESTIRENO ALTO IMPACTO EXIGINDO 

ELEMENTOS ARTICULADOS SIMERICOS CONTORNOS LISOS E REGULARES SEM REENTRANCAS PROTUBERANCIA OU 

REBARARBAS APRESENTADO COM PARAFUSO JA INTRODUZIDO EM SEU ORIFICIO E PREVIAMENTE ROSQUEADO DE MODO A 

FACILITAR A ABERTURA DO INSTRUMENTO PELO PROFISSIONAL EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO 

E FILME POLIESTER POLIETILENO DEVIDAMENTE IDENTIFICADO DEVENDO CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO O NOME 

DATA DE FABRICACAO VALIDADE N DO LOTE CONFORME LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA O PRODUTO A SER ENTREGUE 

DEVERA APRESENTAR VALIDADE DE NO MINIMO 18 MESES NO ATO DA ENTREGA

MARCA:

FIO MONONYLON 4.0 COM AGULHA 3/8 AGULHA 20 MM 45 CM DE COMPRIMENTO PRETO TECHNOFIO PARA CIRURGICA 
DERMATOLOGICA NÃO ABSORVIVEL ESTERIL COMPOSTA POR FIO DE POLIAMIDA DE CADEIRA ALIFATICA LONGO DE 
POLIMEROS DE NYLON AGULHA COMPOSTA POR ACO INOXIDAVEL SERIE AISI 420 ATENDENDO AS ESPECIFICACOES 
ESTABELECIDAS PELA ABNT NBR 13904 CAIXA CONTENDO 24 ENVELOPES VALIDADE DO MATERIAL 12 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA CONTENDO AS INFORMACOES NECESSARIAS LOTE DATA DE VALIDADE LABORATORIO MARCA AUTORIZACAO DA 
ANVISA

MARCA:

FIO MONONYLON 6,0 COM AGULHA 3/8 AGULHA 20 MM 45 CM DE COMPRIMENTO PRETO TECHNOFIO PARA CIRURGIA 
DERMATOLOGICA NÃO ABSORVIVEL ESTERIL COMPOSTA POR FIO DE POLIAMIDA DE CADEIRA ALIFATICA LONGO DE 
POLIMEROS DE NYLON AGULHA COMPOSTA POR ACO INOXIDAVEL SERIE AISI 420 ATENDENDO AS ESPECIFICACOES 
ESTABELECIDAS PELA ABNT NBR 13904 CAIXA CONTENDO 24 ENVELOPES VALIDADE DO MATERIAL 12 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA CONTENDO AS INFORMACOES NECESSARIAS LOTE DATA DE VALIDADE LABORATORIO MARCA AUTORIZACAO DA 
ANVISA

MARCA:

FIO MONONYLON 3,0 COM AGULHA 3/8 AGULHA 20 MM 45 CM DE COMPRIMENTO PRETO TECHNOFIO PARA CIRURGICA 
DERMATOLOGICA NÃO ABSORVIVEL ESTERIL COMPOSTA POR FIO DE POLIAMIDA DE CADEIRA ALIFATICA LONGO DE 
POLIMEROS DE NYLON AGULHA COMPOSTA POR ACO INOXIDAVEL SERIE AISI 420 ATENDENDO AS ESPECIFICACOES 
ESTABELECIDAS PELA ABNT NBR 13904 CAIXA CONTENDO 24 ENVELOPES VALIDADE DO MATERIAL 12 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA CONTENDO AS INFORMACOES NECESSARIAS (LOTE, DATA DE VALIDADE, LABORATORIO, MARCA, AUTORIZACAO DA 
ANVISA)

MARCA:

FIO MONONYLON 5.0 COM AGULHA 3/8 AGULHA 20 MM 45 CM DE COMPRIMENTO PRETO TECHNOFIO PARA CIRURGICA 
DERMATOLOGICA NÃO ABSORVIVEL ESTERIL COMPOSTA POR FIO DE POLIAMIDA DE CADEIRA ALIFATICA LONGO DE 
POLIMEROS DE NYLON AGULHA COMPOSTA POR ACO INOXIDAVEL SERIE AISI 420 ATENDENDO AS ESPECIFICACOES 
ESTABELECIDAS PELA ABNT NBR 13904 CAIXA CONTENDO 24 ENVELOPES VALIDADE DO MATERIAL 12 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA CONTENDO AS INFORMACOES NECESSARIAS LOTE DATA DE VALIDADE LABORATORIO MARCA AUTORIZACAO DA 
ANVISA

MARCA:

FITA ADESIVA HOSPITALAR 16MM X 50M - BRANCO COM DORSO DE PAPEL CREPADO TRATADO E COM ADESVO A BASE DE 

BORRACHA E RESINAS DE FACIL REMOÇAO, COM BOA ADESAO E FLEXIBILIDADE, RESISTENTE, PERMITINDO ESCRITA A LAPIS 

OU A TINTA, APRESENTANDO-SE EM ROLOS, EMBALADA EM SACO PLASTICO INDIVIDUALMENTE, DATA DE FABRICAÇAO E 

PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DO LOTE NO ROTULO

MARCA:
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219 2 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

220 500 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

221 50 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

222 50 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

223 25 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

224 12 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

225 5 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

226 5 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

FIXADOR DE LAMINA - SOLUÇÃO DE PROPILENOGLICOL E ALCOOL ABSOLUTO PARA FIXAÇÃO DE ESFREGAÇOS VAGINAIS E 

MATERIAL BIOLOGICO NA LÂMINA DE VIDRO, FRASCO PLÁSTICO COM VÁLVULA ATOMIZADORA CONTENDO 100ML

MARCA:

FRASCO FRACIONADOR PARA ALIMENTAÇÃO - SOLUÇÕES ENTERAIS, CONTENDO 300 ML COM ESCALA DE 50 ML, COM 

PERMISSÃO PARA TRATAMENTO TÉRMICO (AQUECIMENTO E/OU RESFRIAMENTO) DAS SOLUÇÕES, LIVRE DE BISFENOL-a, 

CONTENDO TAMPA COM MEMBRANA PERFURÁVEL, ADAPTADA AOS EQUIPOS DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL, COM 

DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM SUPORTE, ATÓXICO, ENVOLTO INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 

ESTERELIZADO POR RADIAÇÃO GAMA, REGISTRADO PELA ANVISA, CONTENDO VALIDADE NO PRODUTO

MARCA:

FITA ADESIVA HOSPITALAR 50 MM X 50M - BRANCO COM DORSO DE PAPEL CREPADO TRATADO E COM ADESVO A BASE DE 

BORRACHA E RESINAS DE FACIL REMOÇAO, COM BOA ADESAO E FLEXIBILIDADE, RESISTENTE, PERMITINDO ESCRITA A LAPIS 

OU A TINTA, APRESENTANDO-SE EM ROLOS, EMBALADA EM SACO PLASTICO INDIVIDUALMENTE, DATA DE FABRICAÇAO E 

PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DO LOTE NO ROTULO

MARCA:

GLICOSIMETRO ACCU-CHEC ACTIVE  - MONITOR DE GLICEMIA

MARCA:

GEL PARA ELETRO - MEIO DE CONTATO PARA TRANSMISSÃO DE IMPULSOS ELÉTRICOS ÁGUA PURIFICADA, CARBÔMERO 
FRASCO DE 100ML
MARCA:

FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 500ML

MARCA:

FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 300ML - PARA ÁGUA

MARCA:

HASTE PLASTICA FLEXIVEL LONGAS COM PONTAS 100% ALGODAO SWAB PLASTICO, PARA ABSORCAO ESTERIL SEM 

DESPRENDIMENTO DAS HASTES E QUE NAO SOLTEM FIAPOS UTILIZADO PARA COLETA DE MATERIAIS BIOLOGICOS CAIXA 

CONTENDO 100 UNIDADES DEVENDO CONSTAR NA EMBALAGEM DATA DE VALIDADE DATA DE FABRICACAO/LOTE/TIPO DE 

ESTERILIZACAO/REGISTRO NO MS

MARCA:

INDICADOR BIOLOGICO TEMPO DE RESPOSTA ATE NO MAXIMO 48 HORAS COMPOSTO DE UMA TIRA DE PAPEL CONTENDO 

UMA   POPULAÇAO   MICROBIANA   MINIMO DE 100.000 CEM MIL ESPOROS SECOS E CALIBRADOS DE GEOBACILUS 

STEAROTHERMOPHILLUS ATCC7953 COM CERTIFICADO DE QUALIDADE ASSEGURADA PARA CONTROLE BIOLOGICO DOS 

PRECESSOS DE ESTERILIZAÇAO A VAPOR SATURADO A TIRA CONTENDO ESPOROS ESTA ARMAZENADA EM UMA AMPOLA 

PLASTICA QUE TAMBEM ACONDICIONA UMA AMPOLA DE VIDRO CONTENDO UM CALDO NUTRIENTE PROPRIO PARA 

CULTIVO DOS DOS MICROORGANISMOS A AMPOLA PLASTICA E FECHADA POR UMA TAMPA PERFURADA E PROTEGIDA POR 

UM PAPEL FILTRO HIDRIFOBICO. CADA AMPOLA POSSUI UM ROTULO EXTERNO QUE INFORMA LOTE E A DATA DE 

FABRICAÇAO DO PRODUTO CONTENDO CAMPOS PARA IDENTIFICAÇAO DA AMPOLA E UM INDICADOR QUÍMICO EXTERNO 

QUE DIFERENCIA AS AMPOLAS PROCESSADAS DAS NAO PROCESSADAS. CAIXA CONTENDO 25, 50 OU 100 UN VALIDADE DO 

PRODUTO A SER ENTREGUE (CAIXA COM 10 UNID.)
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227 50 Kit 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

228 3 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

229 75 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

230 15 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

231 2 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

232 45 RL 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

233 12 PAR 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

234 7 PAR 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

235 7 PAR 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

"KIT DIU - KIT PARA INSERÇÃO DE DIU - KIT COMPOSTO POR: 01 ESPECULO VAGINAL MODELO KOLPLUX TAMANHO P, COM 

PARAFUSO PREVIAMENTE ROSQUEADO, 01 PINÇA CHERON EM POLIETIRENO DE 24,5cm DE COMP. 01 PINÇA POZZI EM 

RESINA DE ENGENHARIA PONTA FINA DE 26,5cm DE COMP; 01 HISTEROMETRO EM POLIETIRENO COM HASTE 

CENTIMETRADA E STOPPER COM 25cm DE COMP; 01 TESOURA LONGA PONTA CURVA EM LIGA METALICA DE 25cm DE 

COMP;  01 PAR DE LUVAS DE LATEX DE PROCEDIMENTO ESTERIL TAMANHO MEDIO; 10 COMPRESSAS DE GAZE 11 FIOS COM 

DIMENSOES 7,5cm x 7,5cm DOBRADA; 01 CAMPO PARA COBERTURA DE MESA SSMMS 100% POLIPROPILENO LAMINADO EM 

POLIETILENO ABSORVENTE IMPERMEAVEL GRAMATURA DE 50g/m2 COM 60cm x 60cm DE COMPRIMENTO.  TODOS OS 

COMPONENTES SÃO EMBRULHADOS NO CAMPO CIRURGICO NO FORMATO ENVELOPE DE MODO QUE PERMITE A ABERTURA 

NA TECNICA ASSEPTICA.

MARCA:

LAMINA PARA MICROSCOPIA COM PONTA FOSCA BEIRADAS NÃO LAPIDADAS 25,4 X 76,2 MM 1 X3  ESPESSURA 1 MM, 
PRODUTO NÃO ESTERIL CAIXA COM 50 UNIDADES
MARCA:

MARCA:

LATA PARA COLETA DE MATERIAL DE COR PRATA - 20 GRAMAS PACOTE COM 100 UNIDADES
MARCA:

LENCOL HOSPITALAR 70 CM X 50 M EM PAPEL HOSPITALAR EM ROLO COM 100% DE FIBRAS NATURAIS EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE NA COR BRANCA RESISTENTEN ISENTO DE FUROS E RASGOS
MARCA:

LANCETAS TESTLINE PARA PERFURAÇÃO DO DEDO EM VERIFICAÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR CAIXA COM 100 UNIDADES (28 G)

MARCA:

LANCETADOR PARA TESTE DE GLICEMIA CAPILAR COMPATIVEL COM LANCETAS 28G

MARCA:

LUVAS CIRURGICA ESTERIL Nº 7,5 DE LATEX NATURAL FORMATO ANATOMICO COM ALTA SENSIBILIDADE TATIL ESTERIL 

LUBRIFICADAS COM PÓ BIOABSORVIVEL E INERTE EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRURGICO EM PAR COM IDENTIFICACAO DA 

NUMERACAO REFERENTE AO TAMANHO DIREITA E ESQUERDA NUMERO DE LOTE REGISTRADO NO MS DATA DE 

ESTERILIZACAO E PRAZO DE VALIDADE

LUVAS CIRURGICA ESTERIL N° 8,0 DE LATEX NATURAL FORMATO ANATOMICO COM ALTA SENSIBILIDADE TATIL ESTERIL 

LUBRIFICADAS COM PÓ BIOABSORVIVEL E INERTE EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRURGICO EM PAR COM IDENTIFICACAO DA 

NUMERACAO REFERENTE AO TAMANHO DIREITA E ESQUERDA NUMERO DE LOTE REGISTRADO NO MS DATA DE 

ESTERILIZACAO E PRAZO DE VALIDADE

MARCA:

LUVAS CIRURGICA ESTERIL Nº 6,5 DE LATEX NATURAL FORMATO ANATOMICO COM ALTA SENSIBILIDADE TATIL ESTERIL 

LUBRIFICADAS COM PÓ BIOABSORVIVEL E INERTE EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRURGICO EM PAR COM IDENTIFICACAO DA 

NUMERACAO REFERENTE AO TAMANHO DIREITA E ESQUERDA NUMERO DE LOTE REGISTRADO NO MS DATA DE 

ESTERILIZACAO E PRAZO DE VALIDADE

MARCA:

49



236 12 PAR 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

237 5 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

238 25 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

239 50 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

240 75 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

241 2 RL 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

242 200 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

243 12 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

244 25 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

245 15 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

246 50 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

MARCA:

LUVAS CIRURGICA ESTERIL Nº 7,0 DE LATEX NATURAL FORMATO ANATOMICO COM ALTA SENSIBILIDADE TATIL ESTERIL 

LUBRIFICADAS COM PÓ BIOABSORVIVEL E INERTE EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRURGICO EM PAR COM IDENTIFICACAO DA 

NUMERACAO REFERENTE AO TAMANHO DIREITA E ESQUERDA NUMERO DE LOTE REGISTRADO NO MS DATA DE 

ESTERILIZACAO E PRAZO DE VALIDADE

MARCA:

LUVAS DE LATEX TAMANHO M PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRURGICOS ANATOMICAS LUBRIFICADAS COM PÓ 
BIOABSORVIVEL E INERTE NAO ESTERIL AMBIDESTRAS CAIXA COM 50 PARES
MARCA:

LUVAS DE LATEX TAMANHO P PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRURGICOS ANATOMICAS LUBRIFICADAS COM PÓ 
BIOABSORVIVEL E INERTE NAO ESTERIL AMBIDESTRAS CAIXA COM 50 PARES
MARCA:

LUVAS DE LATEX TAMANHO EP PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRURGICOS ANATOMICAS LUBRIFICADAS COM PÓ 
BIOABSORVIVEL E INERTE NAO ESTERIL AMBIDESTRAS CAIXA COM 50 PARES
MARCA:

LUVAS DE LATEX TAMANHO G PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRURGICOS ANATOMICAS LUBRIFICADAS COM PÓ 
BIOABSORVIVEL E INERTE NAO ESTERIL AMBIDESTRAS CAIXA COM 50 PARES
MARCA:

MICROPORE 25MM X 10 M FITA CIRURGICA DORSO DE NAO TECIDO A BASE DE FIBRAS DE VISCOSE COM AREA ADESIVA NA 

FACE INTERNA AQUOREPELENTE TERMOESTAVEL HIPOALERGENICA ESPESSURA FINA NA COR DA PELE OU NA COR BRANCA 

ENROLADAEM ROLO OU EM CARRETEL PLASTICO COM PROTECAO COM DADOS DE IDENTIFICACAO PROCEDENCIA DATA DE 

FABRICACAO E NUMERO DO LOTE

MARCA:

MICROPORE 50MM X 10 M FITA CIRURGICA DORSO DE NAO TECIDO A BASE DE FIBRAS DE VISCOSE COM AREA ADESIVA NA 

FACE INTERNA AQUOREPELENTE TERMOESTAVEL HIPOALERGENICA ESPESSURA FINA NA COR DA PELE OU NA COR BRANCA 

ENROLADAEM ROLO OU EM CARRETEL PLASTICO COM PROTECAO COM DADOS DE IDENTIFICACAO PROCEDENCIA DATA DE 

FABRICACAO E NUMERO DO LOTE

MARCA:

MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA 100 % ALGODÃO 10 CMX 15 M

MARCA:

MÁSCARA SIMPLES COM CLIPS E ELÁSTICO CONFECCIONADO EM TECIDO NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO ATÓXICO 
CONTENDO 100 UNIDADES
MARCA:

PASTA PREENCHEDORA E BARREIRA PROTETORA DE PELE. STOMAHESIVE 56,7gr BARREIRA PROTETORA CONVATEC REF.: 
183910/1197662 STOMAHESIVE
MARCA:

ÓLEO HIDRATANTE COM CALÊNDULA - VIT.E,VIT.A,ÓLEO DE GIRASSOL,GERME DE TRIGO E LECITINA DE SOJA, À BASE DE AGE - 
ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS,  FRASCO DE 200 ML COM BICO DOSADOR
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247 50 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

248 5 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

249 100 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

250 100 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

251 375 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

252 375 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

253 2500 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

254 300 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

255 10 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

256 100 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

PAPEL TOALHA - FOLHA SIMPLES DE PRIMEIRA QUALIDADE, INTERFOLHADA DE 2 DOBRAS, COM 100% DE FIBRAS 

CELULÓSICAS VIRGENS, SEM FRAGRÂNCIA, COM ALTA ABSORÇÃO, PAPEL NÃO RECICLADO - FARDO COM 1.000 UNIDADES, 

EM QUATRO PACOTES FECHADOS COM 250 FOLHAS CADA - MED: 23X21 - BRANCO LUXO. O PRODUTO DEVE ESTAR DE 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO EM RELAÇÃO A LARGURA E COMPRIMENTO.

MARCA:

RESERVATÓRIO PARA INALAÇÃO CONTENDO MÁSCARA, COPO RESERVATÓRIO E MANGUEIRA DE EXTENSÃO MÁSCARA 
FACIAL PARA INALAÇÃO, FEITA COM MATERIAL RESISTENTE ATÓXICO E ANATÔMICO LAVÁVEL. RECOMENDADO PARA USO 
COM CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL.
MARCA:

MARCA:

SERINGA DESCARTAVEL 10 ML ESTERIL SEM AGULHA EM POLIPROPILENO ATOXICO CAPACIDADE DE 10 ML COM RESISTENCIA 

MECANICA CORPO CILINDRICO ESCALA EM GRADUACAO INDELEVEL MILIMETRADA E NUMERADA A CADA ML BICO LUER SLIP 

A SERINGA DEVERA SER COMPATIVEL COM TODAS AS MARCAS DE AGULHA EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL 

QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA

MARCA:

SERINGA DESCARTAVEL 20 ML ESTERIL SEM AGULHA EM POLIPROPILENO ATOXICO CAPACIDADE DE 20 ML COM RESISTENCIA 

MECANICA CORPO CILINDRICO ESCALA EM GRADUACAO INDELEVEL MILIMETRADA E NUMERADA A CADA ML BICO LUER SLIP 

A SERINGA DEVERA SER COMPATIVEL COM TODAS AS MARCAS DE AGULHA EMBALDA INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 

PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA

MARCA:

SCALP - DISPOSITIVO INTRAVENOSO 21 G PARA PUNÇÃO VENOSA COM AGULHA AÇO INOXIDÁVEL, SILICONIZADA E BISEL 

TRIFACETADA FLEXIVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL E ATRAUMÁTICO.

MARCA:

SCALP - DISPOSITIVO INTRAVENOSO 23 G PARA PUNÇÃO VENOSA COM AGULHA AÇO INOXIDÁVEL, SILICONIZADA E BISEL 
TRIFACETADA FLEXIVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL E ATRAUMÁTICO. ESTERILIZADO POR 
ÓXIDO DE ETILENO COM 100 UNIDADES
MARCA:

SOLUÇÃO DE DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 2% COM TENSOATIVOS USO TÓPICO FRASCO DE 1000 ML
MARCA:

SOLUÇÃO DE GLICOSE 25% ESTÉRIL E APIROGÊNICA EM AMPOLAS DE POLIETILENO 10 ML
MARCA:

SERINGA DESCARTAVEL DE 100UI COM AGULHA CURTA (INSULINA) 1 CC/ML  6 X 0,25 MM
MARCA:

SERINGA DESCARTAVEL DE 5 ML ESTERIL SEM AGULHA EM POLIPROPILENO ATOXICO CAPACIDADE DE 5 ML COM 

RESISTENCIA MECANICA CORPO CILINDRICO ESCALA EM GRADUACAO INDELEVEL MILIMETRADA E NUMERADA A CADA ML 

BICO LUER SLIP A SERINGA DEVERA SER COMPATIVEL COM TODAS AS MARCAS DE AGULHA EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA

MARCA:
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257 100 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

258 7 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

259 25 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

260 1000 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

261 500 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

262 125 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

263 25 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

264 25 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

265 15 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

266 10 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

267 5 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

268 20 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% SISTEMA FECHADO INTRAVENOSO ESTÉRIL E APIROGÊNICA FRASCO DE 
1000 ML
MARCA:

SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% SISTEMA FECHADO INTRAVENOSO ESTÉRIL E APIROGÊNICA FRASCO DE 
100ML
MARCA:

SOLUÇÃO DE GLICOSE 50% ESTÉRIL E APIROGÊNICA EM AMPOLAS DE POLIETILENO 10 ML
MARCA:

SOLUÇÃO DE IODOPOLIVIDONA 10% (1% DE IODO ATIVO) COM TENSOATIVOS - USO TÓPICO ADULTO E PEDIÁTRICO FRASCO 
1000ML
MARCA:

SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% SISTEMA FECHADO INTRAVENOSO ESTÉRIL E APIROGÊNICA FRASCO DE 250 ML
MARCA:

SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE RINGER COM LACTATO - CLORETO DE SÓDIO, CLORETO DE CÁLCIO, CLORETO DE POTÁSSIO E 

LACTATO DE SÓDIO SISTEMA FECHADO INTRAVENOSO ESTÉRIL, APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL FRASCO DE 500 ML

MARCA:

SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% SISTEMA FECHADO INTRAVENOSO ESTÉRIL E APIROGÊNICA FRASCO DE 250 
ML
MARCA:

SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% SISTEMA FECHADO INTRAVENOSO ESTÉRIL E APIROGÊNICA FRASCO DE 500 
ML
MARCA:

SONDA FOLEY DUAS VIAS Nº 20 SILICONIZADA ESTERIL BICO LEVE E BALAO VALVULA DE ENCHIMENTO ADAPTAVEL A 

SERINGA IDENTIFICACAO VISIVEL DO NUMERO E CAPACIDADE DO BALAO DE 15 A 30ML EMBALADO INDIVIDUALMENTE DATA 

DE ESTERILIZACAO PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE LOTE NA EMBALAGEM

MARCA:

SONDA URETRAL N 08 TUBO EM PVC FLEXIVEL TRANSPARENTE SILICONIZADA ESTERIL ORIFICIO ATRAUMATICO EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DATA DE ESTERILIZAÇÃO PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE LOTE NA 
EMBALAGEM

SONDA FOLEY DUAS VIAS Nº 16 SILICONIZADA ESTERIL BICO LEVE E BALAO VALVULA DE ENCHIMENTO ADAPTAVEL A 

SERINGA IDENTIFICACAO VISIVEL DO NUMERO E CAPACIDADE DO BALAO DE 15 A 30ML EMBALADO INDIVIDUALMENTE DATA 

DE ESTERILIZACAO PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE LOTE NA EMBALAGEM

MARCA:

SONDA FOLEY DUAS VIAS Nº 18 SILICONIZADA ESTERIL BICO LEVE E BALAO VALVULA DE ENCHIMENTO ADAPTAVEL A 

SERINGA IDENTIFICACAO VISIVEL DO NUMERO E CAPACIDADE DO BALAO DE 15 A 30ML EMBALADO INDIVIDUALMENTE DATA 

DE ESTERILIZACAO PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE LOTE NA EMBALAGEM

MARCA:
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269 750 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

270 12 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

271 175 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

272 2 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

273 5 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

274 3 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

275 250 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

276 112 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

277 50 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

278 62 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

279 1 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

MARCA:

SONDA URETRAL N 16 TUBO EM PVC FLEXIVEL TRANSPARENTE SILICONIZADA ESTERIL ORIFICIO ATRAUMATICO EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DATA DE ESTERILIZAÇÃO PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE LOTE NA 
EMBALAGEM
MARCA:

TALA METÁLICA PARA IMOBILIZAÇÃO COM ESPUMA E ALUMÍNIO 16 X 180 MM COM 12 UNIDADES
MARCA:

SONDA URETRAL N 10 TUBO EM PVC FLEXIVEL TRANSPARENTE SILICONIZADA ESTERIL ORIFICIO ATRAUMATICO EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DATA DE ESTERILIZAÇÃO PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE LOTE NA 
EMBALAGEM
MARCA:

SONDA URETRAL N 12 TUBO EM PVC FLEXIVEL TRANSPARENTE SILICONIZADA ESTERIL ORIFICIO ATRAUMATICO EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DATA DE ESTERILIZAÇÃO PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE LOTE NA 
EMBALAGEM
MARCA:

TIRA TESTE/ FITA REAGENTE, P/ DOSAGEM DE GLICEMIA DE SANGUE CAPILAR, VENOSO, ARTERIAL OU NEONATAL, PARA USO 

EM GLICOSÍMETRO FOTOMÉTRICO OU AMPEROMÉTRICO, DA MARCA ACCU-CHEK ACTIVE FAIXA DE LEITURA ENTRE 10 E 600 

MG/DL, RESULTADO DE EXAME EM ATÉ 10 SEGUNDOS, VOLUME MÁX DE SANGUE DE 4UL, CAPAC. DE TRANSFERÊNCIA DOS 

DADOS PARA SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE DADOS GLICÊMICOS. CAIXA CONTENDO 50 TIRAS

MARCA:

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO ATIVADOR DE COÁGULO 16 X100 MM VERMELHO 5ML-PLÁSTICO
MARCA:

TERMOMETRO CLINICO DIGITAL DE 35 A 42 GRAUS GRAVADOS NO CORPO DO TERMOMETRO DE FACIL LEITURA EMBALADO 
EM CAIXAS INDIVIDUAIS CONFORME NORMAS DA ANVISA
MARCA:

TESTE DE GRAVIDEZ TESTE IMUNOQUIMICO PARA DIAGNOSTICO DE GRAVIDEZ TESTE ULTRA RAPIDO PARA DETERMINACAO 

QUALITATIVA DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA HCG EM AMOSTRA DE TIRAS SORO URINA PCT CONTENDO 50 

TIRAS REATIVAS INDIVIDUAIS EM CONSERVAÇÃO EM TEMPERATURA AMBIENTE VALIDADE DO PRODUTO A SER ENTREGUE 

12 MESES A PARTIR DA ENTREGA LOTE NA EMBALAGEM

MARCA:

UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO FRASCO DE 250 ML EM PVC, COM MARCAÇÃO DE NÍVEL MÍNIMO E MÁXIMO; TAMPA INJETADA 

E PORCA BORBOLETA C/ ENXERTO EM METAL (PADRÃO ABNT); LIVRES DE DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

MARCA:

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO FLUORETO + K3EDTA 4 ML 12.7 X 75 MM CINZA 4 ML - PLASTICO
MARCA:

TUBO COLETA DE SANGUE A VÁCUO K3 EDTA NÃO SILICONIZADO 12.7 X 75 MM LILAS 4ML PLÁSTICO
MARCA:

53



280 2 FR 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

281 10 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

282 5 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

283 12 UN 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

284 2 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

285 2 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

VASELINA LÍQUIDA (GRAU FARMACÊUTICO) 100% PARA USO EXTERNO FRASCO DE 1000 ML
MARCA:

CURATIVO DE HIDROGEL COM ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO: FORMULADO COM ÁGUA PURIFICADA, PROPILENOGLICOL, 

CARBÔMERO 940, TRIETANOLAMINA,  ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, CONSERVANTES E CARBOXIMETILCELULOSE, NÃO 

ESTÉRIL, PRONTO USO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS, PODENDO SER UTILIZADO ATÉ 28 DIAS APÓS ABERTO, 

REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE NA CLASSE DE RISCO III, APRESENTA CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BISNAGA DE ALUMÍNIO COM TAMPA FLIP TOP, CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NR. LOTE, VALIDADE E NR. DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR FICHA 

TÉCNICA E BULA, MATERIAL NÃO-ESTERIL.

MARCA:

BANDAGEM ELÁSTICA AUTO-ADERENTE LIVRE DE LÁTEX: (ADERE SOBRE SI MESMA E NÃO ADERE NA PELE), NÃO 

ESCORREGADIA, COM EXCELENTE POROSIDADE, COMPOSTA DE FIBRAS SINTÉTICAS, FIOS ELÁSTICOS SEMLÁTEX, COM 

RESINAS E PIGMENTOS, APRESENTA COMPRESSÃO CONTROLADA QUE NÃO INTERROMPE A CIRCULAÇÃO.POSSUI A 

TECNOLOGIA EASYHAND-TEAR, QUE DISPENSA O USO DE TESOURA PARA O CORTE. PRODUTO NÃO ESTÉRIL DE USO ÚNICO, 

COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. TAMANHO10CM X 4,6M, COR -BEGE

MARCA:

CURATIVO PRIMÁRIO: ESTÉRIL, FLEXÍVEL E ADAPTÁVEL, NÃO ADERENTE, NÃO OCLUSIVO, COMPOSTO POR UMA MALHA 

100% POLIÉSTER IMPREGNADA COM SAIS DE PRATA E COM TLC (TECNOLOGIA LIPIDO COLÓIDE) QUE FORMA UM GEL. O GEL 

LIPIDO COLÓIDE PROMOVE UMA INTENSA HIDRATAÇÃO À ÁREA LESIONADA, ACELERANDO O PROCESSO DE CICATRIZAÇÃO. 

FÁCIL REMOÇÃO, NÃO CAUSA DOR AO PACIENTE E NÃO TRAUMATIZA O TECIDO RECÉM FORMADO. PRODUTO ESTÉRIL EM 

RADIAÇÃO IONIZANTE BETA (E-BEAM), PRONTO USO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 03 ANOS, REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE NA CLASSE DE RISCO III, APRESENTA CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE PET/ALUMÍNIO CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NR. LOTE, VALIDADE 

E NR. DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. TAMANHO 10X12 (URGO TUL AG)

MARCA:

CURATIVO PRIMÁRIO: ESTÉRIL, COMPOSTO POR ESPUMA ABSORVENTE DE POLIURETANO RECOBERTA COM FILME DE 

POLIURETANO COM ADESIVO DE SILICONE SEMIPERMEÁVEL, UMA CAMADA DE FIBRAS DE CELULOSE E POLÍMEROS QUE 

ABSORVEM VERTICALMENTE E RETÊM O EXSUDATO E UMA CAMADA DE MATRIZ CICATRIZANTE TLC (TECNOLOGIA LIPIDO 

COLÓIDE) QUE FORMA UM GEL. O GEL LIPIDO COLÓIDE PROMOVE UMA INTENSA HIDRATAÇÃO À ÁREA LESIONADA, 

ACELERANDO O PROCESSO DE CICATRIZAÇÃO. FÁCIL REMOÇÃO, NÃO CAUSA DOR AO PACIENTE E NÃO TRAUMATIZA O 

TECIDO RECÉM FORMADO. PRODUTO ESTÉRIL EM ÓXIDO DE ETILENO (EO), PRONTO USO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 03 

ANOS, REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE NA CLASSE DE RISCO IV, APRESENTA CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE FILME/PAPEL GRAU CIRÚRGICO CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NR. LOTE, VALIDADE E NR. DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. TAMANHO- 20CM X 

20CM (SACRAL) (URGO TUL)

MARCA:
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286 7 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

287 3 PCT 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

288 2 RL 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

289 3 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

290 3 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

291 3 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

292 25 CX 0.0000 0.00 0.00 0.00 0.00

CURATIVO DE FIBRAS DE ALGINATO DE CÁLCIO + CARBOXIMETILCELULOSE + PRATA IÔNICA: RECORTÁVEL, ESTÉRIL EM 

RADIAÇÃO GAMA-COBALTO 60, PRONTO USO, NÃO ADERENTE, POSSUIR AÇÃO ANTIMICROBIANA, ALTA CAPACIDADE DE 

ABSORÇÃO, PODER HEMOSTÁTICO E REDUZ ODOR. PRODUTO COM VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS, REGISTRADO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE NA CLASSE DE RISCO III, APRESENTA CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE PET/ALUMÍNIO CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NR. LOTE, VALIDADE 

E NR. DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.TAMANHO 10X10 (URGOCLEAN AG)

MARCA:

CURATIVO COMPOSTO POR FILME DE POLIURETANO TRANSPARENTE EM ROLO: AUTOADESIVO, NÃO ESTÉRIL, 

HIPOALERGÊNICO, PERMEÁVEL A GASES E IMPERMEÁVEL A LÍQUIDOS E BACTÉRIAS. APRESENTA LINERS COM PLANIMETRIA E 

NUMERADOS PARA FACILITAR A APLICAÇÃO. PRODUTO COM VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS, REGISTRADO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE NA CLASSE DE RISCO I, APRESENTA CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE EM CARTUCHO QUE FACILITA A DISPENSAÇÃO, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NR. 

LOTE, VALIDADE E NR. DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE TAMANHO 10X10 .

MARCA:

CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE: COMPOSTO POR UMA CAMADA INTERNA AUTO-ADESIVA CONTENDO HIDROCOLÓIDE 

(CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA), POLI-ISOBUTILENO, CONSERVANTES E UMA CAMADA EXTERNA FORMADA POR UM FILME 

DE POLIURETANO, ESTÉRIL EM RADIAÇÃO GAMA-COBALTO 60, PRONTO USO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS, 

REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE NA CLASSE DE RISCO III, APRESENTA CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NR. LOTE, VALIDADE E 

NR. DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. TAMANHO 20X20

MARCA:

CURATIVO COMPOSTO POR FIBRAS HIDRO-DESBRIDANTES: CONSTITUÍDO POR DOIS COMPONENTES: NÚCLEO DE ACRÍLICO 

ENVOLTO POR POLIMEROS DE POLIACRILATO DE AMÔNIA. ASSOCIA AS FIBRAS HIDRO-DESBRIDANTES A UMA MATRIZ 

CICATRIZANDE DE TLC (TECNOLOGIA LIPIDO COLÓIDE) COM PRATA, RESPONSÁVEL POR MANTER O MEIO ÚMIDO, 

AUXILIANDO A CICATRIZAÇÃO E POSSIBILITANDO DESTA FORMA UM TRATAMENTO ATRAUMÁTICO E REMOÇÃO SEM DOR. 

PROPORCIONANDO ABSORÇÃO VERTICAL, RETENÇÃO DO ESFACELO E DO EXSUDATO E POSSIBILITA QUE AS BORDAS DA 

FERIDA E A PELE PERILESÃO FIQUEM PROTEGIDAS DA MACERAÇÃO. PRODUTO ESTÉRIL EM RADIAÇÃO IONIZANTE BETA (E-

BEAM), PRONTO USO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 03 ANOS, REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE NA CLASSE DE RISCO III, 

APRESENTA CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE PET/ALUMÍNIO 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NR. LOTE, VALIDADE E NR. DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

TAMANHO 10X10 (URGOCLEAN)

MARCA:

BOLSA COLOSTOMIA DRENAVEL - TRANSPARENTE 70mm - SISTEMA 02 PEÇAS OPACA COM TELA PROTETORA - 0 POR CAIXA
MARCA:

BOLSA DE COLOSTOMIA SUR-FIT PLUS DRENAVEL OPACA -CÓDIGO BRASIL -1197861- CONVATEC 45MM/13-22MM
MARCA:

PLACA SUR-FIT PLUS 45MM/13-22MM - BOLSA COLOSTOMIA - SISTEMA 02 PEÇAS OPACA COM TELA PROTETORA - CODIGO 
BRASIL - BR10001 CODIGO ICC 411449 (COVATEC)
MARCA:
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[FIM]

0.0000

Responsável pela Compra

Carimbo CNPJ

________________________ de ____________________ de 2023

Ass.: _____________________________________________________________

Nome: _____________________________________________________________

RG.: _____________________________________________________________

AGULHA PARA CANETA DE INSULINA 32GX4MM CAIXA COM 100UNID.

MARCA:

Prazo Entrega : 10 Dias Imposto : 0.00

Garantia : ... Valor Líquido : 0.0000

Validade : TRINTA DIAS Valor Total : 0.0000

Condição Pagto : Até 30 Dias Após Emissão da NF Desconto : 0.00
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2022 

 
Anexo II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Ordem Descrição dos Itens Unid. Quantid. 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor  
Total Item 

R$ 

1      

2      

3      

4      

5      

      

 

Obs.: O sistema manterá os documentos de habilitação em sigilo e estes somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro  e para acesso público após o 
encerramento da fase 

 

É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE DE LANCES 
COMPETITIVA DO PREGÃO, NO ENTANTO, TODOS OS DOCUMENTOS 
ANEXADOS (HABILITAÇÃO E PROPOSTAS) DEVERÃO SER ASSINADOS PELO 

 
REPRESENTANTE DA EMPRESA, SOB PENA DE 
INABILITAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO. 
A entrega dos itens será feita de forma parcelada, sob responsabilidade da 
contratada, de acordo com a solicitação expressa da Secretaria requisitante. 
- O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis, a partir da entrega do Pedido de 
Fornecimento à Contratada; 
- Os produtos deverão estar acondicionados na mesma forma em que são 
apresentados no comércio varejista, podendo ser fornecidos em embalagens 
múltiplas, contanto que atendam às especificações do presente edital; 
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A entrega deverá ser realizada na Unidade Básica de Saúde de Quadra, na Rua 
Joaquim Paifer Sobrinho, nº 256, Jd. Santo Antonio, CEP: 18255-000 – Quadra 
– SP. Horário das 8h às 16h. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA  ATÉ:   /   /2023 (60 dias no mínimo). 

 

 

EMPRESA: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL:  

ENDEREÇO:   

TELEFONE/FAX DE CONTATO: 

E-mail: 

BCO.:  ______ AGÊNCIA:   

(MUNICÍPIO/UF),   DE DE 2023 

DATA: -------/ de 2023 

Assinatura e Carimbo do Proponente 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE RP 

 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS N° /2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 1/2023  
VIGÊNCIA:    
VALOR R$    

 
 

 

Aos dias do mês de de , na sede da Prefeitura 
Municipal de Quadra, situada      , em  Quadra 
(SP) representada neste ato pela Prefeita Municipal Senhora    , CPF/MF nº
 ; e do outro lado a empresa   , com sede na cidade de
  , neste ato 
representada pelo Sr. , CPF/MF nº descrita e 
qualificada, nos termos da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, 
pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas  alterações todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão 
exarada no processo administrativo nº 57/2022 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços em epígrafe, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 
 
1.1 – O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS E 
MATERIAIS DE ENFERMAGEM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUADRA, nas quantidades e de acordo com as especificações 

previstas no Anexo I do edital, de acordo com as Autorizações de Fornecimento expedidas pelo 
Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Quadra. 
1.2 – As quantidades constantes do Anexo I são estimativas, não se obrigando a Administração 
pela aquisição total. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS DO OBJETO 

2.1 – A empresa poderá dirigir-se, à Prefeitura Municipal de Quadra, a fim de receber as 
orientações para obtenção das autorizações de fornecimento. 
2.2 – A empresa deverá assumir inteira responsabilidade, pela qualidade e conformidade dos 
materiais entregue, nas condições exigidas no edital e no instrumento contratual, e na  legislação 
que regulamenta a matéria. 
2.3 – O prazo, local e condições de entrega dos produtos devera ser em conformidade com o 
disposto na Cláusula Quarta do Termo de Referência – Anexo I do Edital do referido Pregão. 

2.3.1 – A entrega dos Materiais será acompanhada e recebida pelos responsáveis do 
Almoxarifado Central Municipal. 
2.4 – A entrega deverá ser feita de maneira integral, de acordo com a Autorização de 
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Fornecimento. 
2.5 – Os insumos e/ou materiais de enfermagem deverão ser fornecidos com validade superior a  
75% DA VALIDADE TOTAL no momento da entrega, conforme descrição no Edital, onde 

consta sua composição, especificação, registro sanitário, lote, validade, requisitos exigidos pela 
Secretaria Municipal da Saúde. 
2.6 – O(s) material/produto(s) fornecido(s) sem a devida autorização de fornecimento pelo 
órgão controlador da prefeitura não será considerado. 
2.7. O(s) material/produto(s) deverá(ão) estar de acordo com a legislação vigente e constar de 
forma clara e indelével, identificação do produto, inclusive a marca. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 

3.1 – Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 
Preços são os constantes da planilha de preços anexa, obedecida à classificação no Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços em epígrafe, especificadas, detalhadamente, na Ata de 
julgamento de preços, atualizado por Despacho homologatório da Senhora Prefeita, datado de          
/       /        , constantes dos autos. 

3.2 – Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto aos preços, 
os itens e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços, que a 
precedeu, na íntegra, o presente instrumento de compromisso. 

3.3 – O preço unitário do item a ser pago será o constante da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços em epígrafe, pela(s) empresa(s) constante(s) da 
presente Ata de Registro de Preços e homologada através do despacho referido no subitem 3.1. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 – O pagamento ocorrerá após o ateste de recebimento dos equipamentos pelo Almoxarifado 
da Prefeitura Municipal, respeitando a disponibilidade de recursos de acordo com as dotações 
orçamentárias. 

4.2 – Os pagamentos serão efetuados pela Diretoria de Finanças, da Prefeitura Municipal de 
Quadra, através da conta-corrente da empresa, no Banco a ser informado, não sendo permitida a 
emissão de boleto bancário. 

4.3 – Os valores para pagamento serão efetuados de acordo com as autorizações de 
fornecimento concluídas, acompanhado das respectivas notas fiscais. 

4.4 – A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE. 

4.5 – Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento 
ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente. 

4.6 – Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 
necessários à contratação contenham incorreções. 

4.7 – Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será interrompida a 
contagem do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a 
regularização da documentação fiscal. 

4.8 – Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, será 
imediatamente solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda 
pertinente regularização, que deverá ser encaminhada no prazo de 02 (dois) dias. 

4.9 – Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 
para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 
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4.10 – Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor 
das retenções dos tributos cabíveis. 

4.11 – No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, deverá 
apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou se o 
administrador-judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4.12 – No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, junto 
com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está 
cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

4.13 – A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 4.11 e 4.12 
assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos 
seguintes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS 

5.1 – A Prefeitura Municipal de Quadra poderá, a qualquer tempo, rever o preço registrado, 
reduzindo-o de conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos no inciso V do Art. 
15 da Lei Federal n°. 8.666/93 com suas alterações, ou quando alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado atacadista. 
5.2 – O preço registrado poderá ser majorado, em decorrência de fato superveniente e de natureza 
econômica, capaz de comprometer o equilíbrio econômico-financeiro da Contratada, por 
solicitação motivada da interessada à Prefeita Municipal. 
5.3 – O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas 
analíticas, que comprovem a sua procedência que embasaram a oferta de preços por ocasião da 
classificação e as apuradas no momento do pedido. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – A presente Ata de Registro de Preços ora firmada entre a Prefeitura Municipal de Quadra e 
a empresa referida no preâmbulo deste instrumento, terá validade de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – A LICITANTE ficará impedida de licitar e de contratar com a administração municipal 
e será descredenciada do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Quadra pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando: 

a) – Não celebrar o contrato; 

b) – Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) – Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

d) – Não mantiver a proposta; 

e) – Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) – Comportar-se de modo inidôneo; 

g) – Cometer fraude fiscal; 

h) – Além desta penalidade a Administração poderá aplicar multa de até 10% sobre o valor total 
da sua proposta dada como lance, em caso de recusa do ADJUDICATÁRIO em assinar o 
contrato dentro dos 05 (cinco) dias úteis contados da data de sua convocação. 
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7.2 – O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis 
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação, a Lei 
Orgânica, esta no que couber, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa 
e o contraditório constitucionais: 

a) – Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves. 

b) – Multas: 
b1) – 1% (um por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação, calculado sobre o 
valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 10% (dez por cento), que corresponde 
a 10 (dez) dias de atraso; 
b2) – 2% (dois por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação, calculado, desde o 
primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter 
excepcional, e a critério da CONTRATADA, quando o atraso ultrapassar 10 (dez) dias; 
b3) – 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de 
entrega do objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens b1 e b2; 
b4) – 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado nos casos de recusa ou inexecução. 
b5) – 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da 
licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega. 

7.3 – A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, 
parágrafo 8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, 
oferecido à Contratada a oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 

7.4 – Caso o produto, objeto da licitação, não tenha sido entregue em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado para entrega, poderá a Administração rescindir o Contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666/93. 

a) – Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será 
aplicada ao CONTRATADO: 
a1) – Até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso, por mais de 10 (dez) dias no 
caso de fornecimento, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano. 
a2) – Até 01(um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

b) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Prefeitura Municipal de Quadra pelos prejuízos resultantes. 
b1) – Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 
 

7.5 – Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO 

8.1 – O preço registrado poderá ser cancelado pela Prefeitura Municipal de Quadra nos termos 
das disposições fixadas no Decreto Municipal n°. 891/2011. 
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CLÁUSULA NONA – RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito: 
9.1.1 – Pela Prefeita Municipal, respaldada pelo Departamento Jurídico. 
9.1.2 – Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro 
de Preços. 
9.1.3 – Se o fornecedor não atender a Autorização de Fornecimento no prazo estabelecido 
e a unidade requisitante não aceitar sua justificativa. 
9.1.4 – O fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente de presente 
Ata de Registro de Preços. 
9.1.5 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente 
desta Ata de Registro de Preços. 
9.1.6 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 
9.1.7 – Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 
Secretaria Municipal responsável. 
9.1.8 – No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado. 

9.2 – Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de 
Preços. No caso, a solicitação para cancelamento de preços registrados deverá ser formulada 
com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Prefeitura Municipal de Quadra a aplicação 
das penalidades previstas na cláusula sétima. 

9.3 – A comunicação do cancelamento do(s) preço(s) registrado(s), nos casos previstos 
no subitem 9.1.1 será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de 
preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

10.1 – As despesas decorrentes da aquisição correrão por conta das dotações próprias 
consignadas no orçamento geral do município de Quadra, relativo ao exercício financeiro de 
2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ATA DE REGISTRO 

11.1 – As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
conforme o previsto no Decreto Municipal n°. 891/2011, de 03 de janeiro de 2011, em estrita 
observância aos princípios gerais do direto e às normas contempladas em nossa legislação 
vigente. 

11.2 – O Edital do Pregão Eletrônico nº. 01/2023, integra a presente Ata, 
independentemente de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou 
interpretações. 

11.3 – O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições 
previstas no art. 65 da Lei Federal n°. 8.666/93 e com alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 

12.1 – Efetuar os pagamentos dos fornecimentos ora pactuados, no prazo e condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 
12.2 – Indicar o responsável para o acompanhamento e fiscalização dos materiais a 
serem entregues. 
12.3 – Prestar à Proponente eventualmente contratada todos os esclarecimentos 
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necessários à execução da entrega dos materiais. 
12.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata Registro de Preços. 
12.5 – Notificar a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução da entrega 
dos materiais. 
12.6 – Enviar as Autorizações de Fornecimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 – A empresa deverá atender as especificações técnicas dos produtos de acordo com 
este edital, e também assumir inteira responsabilidade pela qualidade, e conformidade do 
produto entregue, nas condições exigidas em edital, no instrumento contratual e na legislação 
que regulamenta a matéria. 

13.2 – Fornecer os produtos e responsabilizar-se pela qualidade dos mesmos. 

13.3 – Substituir às suas expensas, os materiais que forem recusados, sendo que o ato 
do recebimento não importará na sua aceitação. Independentemente da aceitação, a licitante 
vencedora GARANTIRÁ a qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele que estiver em 
desacordo. 

13.4 – Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital e seus Anexos. 

13.5 – Cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de 
fabricação, objetos do presente edital, no que couber. 

13.6 – O transporte, cara e descarga dos materiais correrão por conta da Contratada sem 
qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

13.7 – Cumprir as disposições constantes no Anexo I – Termo de Referência que faz parte 
integrante deste instrumento convocatório. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃO 

 
14.2 – A gestão e fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor Rafael de Ávila Soares, e-
mail: farmacia@quadra.sp.gov.br, telefone (15) 3253-9030, para fiscalizar e acompanhar o 
contrato, registrando todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo e 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, 
consoante do disposto no art. 67, § 1° da Lei n° 8.666/93. 
14.2 – A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1 – As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 
pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e 
acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal 
ou regulatória. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

16.1 – Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 em sua atual 
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redação, e pelo Decreto Municipal n°. 891/2011, no que for incompatível com a legislação 
Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito. 

16.2 – Os prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços serão contados nos termos 
do art. 110 da Lei Federal n°. 8.666/93 com as alterações. 

16.3 – A empresa ficará obrigada a atender todas autorizações de fornecimentos efetuadas 
durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega 
previsto no cronograma ocorra após seu vencimento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1 – As partes elegem o foro da Comarca Tatuí, como domicílio legal, para qualquer 
procedimento recorrente do cumprimento da Ata de Registro de Preços ou de instrumento 
equivalente. 

 
E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes a presente Ata em três vias de igual 
teor. 

 
Prefeitura Municipal de Quadra 
 

Pela Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO 1/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2022 

 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
E CUMPRIMENTO DO ART. 9° DA LEI N° 8666/93 

 
 

Ao Município de Quadra 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n° 01/2023 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 

CUMPRIMENTO DO ART. 9° DA LEI N° 8666/93, IDONEIDADE DA EMPRESA, E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO. 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade de Pregão Eletrônico, sob nº 01/2023, 

instaurado pela Prefeitura Municipal de Quadra, que, não temos impedimento para 

contratação com a Administração Pública nos termos do art. 9° de Lei Federal nº 8.666/93. 

Declaramos ainda, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público em qualquer de suas esferas, sob as penas da lei, e que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, sendo que estamos cientes da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Terá a disponibilidade, de acordo com a quantidade e especificações constantes no 

Edital do Pregão Eletrônico 01/2023 e seus Anexos. 

Cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital, ressalvadas as 

condições asseguradas pela Lei Complementar nº 123/2006. 

, de de 2023. 
 
 

 
(Carimbo CNPJ, Nome e Assinatura do Responsável legal) (Carteira de Identidade 

número e Órgão Emissor 
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ANEXO V 

MODELO DE  DECLARAÇÃO DE ME / EPP/ MEI 
 
 

 

Ao Município de Quadra 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n° 01/2023 
 
 

Declaração ME / EPP / MEI 
 
 

 

A empresa , incrita no CNPJ N° 
  , por intermédio de seu representante o (a) Sr.(a) 
  , portador do RG n°    e CPF 
n° , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da lei, ser ( MICROEMPRESAS/ MEI / EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE ) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da lei complementar 123/06. 

 
 

Local e data. 

 
 

Carimbo e assinatura do representante da empresa 
OBRIGATÓRIA PARA OS PARTICIPANTES DAS COTAS RESERVADAS 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2023 

ANEXO VI 

MODELO DECLARAÇÃO 

 

Eu xxxxxxxxxxx( nome   completo),    representante    legal    da    empresa 
xxxxxxxx(denominação da pessoa jurídica), participante do PREGÃO  ELETRÔNICO em 
epígrafe, da Prefeitura Municipal de Quadra/SP, DECLARO, sob as penas da lei: 

 
a) De que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7º, 
inciso XXXIII, c/c a Lei nº 9.854/99); 
b) De que inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a administração; 
c) Estar ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao Município 
de Quadra, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da emissão da 
Autorização de Fornecimento serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. 
Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial; 
d) Que a empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes, 
todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, 
cujos termos declara conhecer na íntegra; 
e) Que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o 
propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, 
produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser 
por força de obrigação legal ou regulatória; 
f) Que se responsabilizará pelo item cotado, quanto à licença de funcionamento (Alvará 
Sanitário) atualizada da fabricante ou detentora do registro do produto no Brasil; 
g) Que caso vencedora, a empresa apresentará no ato da entrega comprovação da 
regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA/MS, através de 
cópia do registro ou da isenção, ou de notificação ou cadastramento, ou ainda, se for o caso, 
comprovar que o produto não está sob controle sanitário; 
h) Que concorda com as exigências editalícias e sujeitar-se-á a todos os termos do presente 
Edital. 

 
Quadra, ............ de .................. de 2023. 

 
 

Nome e assinatura do representante legal 
RG nº........................... 
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